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sr. Ministro das Finanças. 

Excelências · 

Tendo sido, por despacho de V. Ex~. de 12 de Outubro P ·P • e conforme sugea

tão da E:xm~. Presidência do douto Tribunal de Contas, nomeado observador ao lg. Con 

gresso Internacional de Tribunais de Contas, que se celebrou em Havana de 2 a 9 de 

Novembro Últi.~o, cumpre-me apresentar a v. Ex&. o respectivo relatório. 

Sob os auap:1cios do Governo da República. de Cuba e devido à feliz iniciati

va do Dr. Ernilio Fernández Camus, presidente do "Tribunal de Cuentas" daquele pa.ls, 

El'[-decano da Faculdade de Direito da Universidade de Havana e publicista ilustre, 

realizou-se nesta capita~ o lg. Congresso Internacional de Tribunais de Contas, que 

depois se chamou de "Entidades Fiscalizadoras" o. fim de abranger nesttl. expressão as 

"Contadurías" e "Contraloríasn americanas. 

O Congresso funciono1.1 no novo e imponente edi.ficio do Tribunal de Cuen'l;as 

cubano. simul ta.nerunente inaugurado., e primeiro de uma série de modernas construções 

de carácter funcional que se está erguendo na Praça da República, centro principal 
, ' , f 

de Havana., que sera dominado por um colossal monumento a Jose Marti, o Libertador 

de Cuba., cujo centenário de nascimento também então se celebrou. 
f • 1' . , ~ O rnagn1f1.co pa a.cio, onde esta instah.da a mais alta. instancia .fl.scs.lizadora 

de Cuba e cuja construção começou em 4 de Abril de 1952, cont~m nove pisos, todos 

com ar condicionado e U..'11 sistema de vent:ilação adequado às inclemências do clima, e 

nele trabalham cerca de mil funcionários que têm à sua disposição as melhores máqui 

nas e o mais moderno equipamento. Projectado pelo arquitecto Aquiles Capablanca, a 

sua construção foi adjudicada, em hasta pública, ao engenheiro Gustavo Moreno, pela 

importância de $ 9321000, o maia baixo preço oferecido para a execução de uma obra 
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que, segundo a respectiva previsão orçamental, poderia atingir$ 1.000,000. 

Forrun cubanos, não só os operários que levaram a efeito a const~~ção deste 

grandioso edificio, como trunbém os artistas que o decoraram e mobilaram sob a pro

ficiente direcção de Carlos G. Mendoza. 

À entl:Eda do palácio, que â noite, depois de iluminado, se transforma num 

autêntico palácio de cristal, encontra-se um e.dmirável busto de José Marti, em cujo 

pedestal se lê a seguinte frase por ele proferida~ "Solo la moralidad de los indi

víduos conserva el esplendor de las na.ciones". 

Não foi por mero acaso que estas comemerações se efectuaram conjuntamente. 
, , , 

Jose Marti e considerado pelos cubanos um precurso~ do seu '.L'ribunal de Cuentas, pois 

as normas jurídico-financeiras conttituirem sempre para ele motivo de grande preocu

pação. São ta.-nbém da sua autoria as seguintes palavras: "El Partido Revolucione.rio 

Cubano se establece para ••• sustituir el desorden económico en que agoniza un sis

tema de hacienda pÚbl ica". 

Al , '. em aisso, durante a sua permanência em Espanha e França - dois dos palses 

em que os tribunais de contas têm tradições mais remotas - houve ensejo de conhe

cer as respectivas organizações. 

À sessão inaugural do Congresso, que teve lugar no Salão de Actos do Tri

bunal, presidiu o Chefe do Estado Cube.no, Major-General Fulgencio Batista y Zaldi

var, que no seu discurse) afirmou ser "simbÓlico" o facto de a Casa do Tribunal de 

Conte.s, organismo legalmente consagrado a velar pela recta administração dos dillhe,i 

ros do povo, ter sido o primeiro ediflcio a levantar-se na Praça da RepÚblica, pre

sidida pelo monum.ento a MartL Acrescentou que, sob o seu governo, estava assegure.

do o funcionamento do Tribunal "respaldando sin una duda su independencia lntegra 

en cuanto a personal, directrices y facultades 11
• 

O Dr. Emilio Camus, presidente do Tribunal, também já havia declarado antes 

do Chefe do Estado ter encerrado a série dos discursos, que aquele importante orga

nismo, desde que começou a funcionar, exercera sempre e. sua acção fiscalizadora 

"eon absoluta libertad, sin interferenoia de ningÚn género", sendo por assim dizer 

"un centinel a del imperio de la Ley en la actividad financiara del Estado". 

Em nome das delegações europeias usou da palavra M. Edouard Parent, Primei

ro Presidente da "Cour des Comptes" de França, que, depois da haver saudado o Pres_!, 

dente e o Governo de Cuba, e agradecido o acolhimento, a cortesia e a hospitalidade 
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de que tinhl.m sido alvo as referidas delegações, declarou que a fiscalização deve 

adaptar-se, sob formas diversas, à extensão das atribuições do Estado e das coleo

tividades pÚblicas, especialmente à multiplicação das suas inter~enções nas acti-

v ide.de s económicas, cultura.is e soe iai s • 

Pelas delegações americanas falou o presidente da delege.ção da Colômbia, 

Sr. Leopoldo Lascar o, Director-Geral do Orçmnento, afirmando que considerava acer

tnda e oportuna a celebração deste Congressp, pois a. acção fiscalizadora dos fundos 

pÚblicos deve exercer-se com um alto espirit o de colaboração, baseando-se no conheci 

mento profundo do funciona.'11.ento e das necessidades da administração, e longe da in

fluência das lutas partidárias. 

• 

Estiveram representados no Cone;resso cerca. de quarenta países, no nÚmero 

dos quais figuravrun Portugal, Espanha, França, Itália, Grã-Bretanha, Alemanha, Sué

cia, Noruega, Bélgica, Holanda, Suiça, Liba.no, Canadá. Estados Unidos, México, Bra-
, 

.sil, .Argentina, Chile, Cuba, Santa-Se, Mações Unidas, Organização de Estados Ameri-

canoa, União Internacional de Caribe e o Bureau of Budget dos Estados Unidos. 

Em sinal de reconhecimento pelos seus méritos, pela. feliz iniciativa de haver 

convocado o Cone;resso e em homenagem ao hospitaleiro povo cubano, foi, pelo delegado 

do Equador, Dr. Gabriel Silva del Pozo, proposta a eleição do Dr. Emi1io Camus para 

Presidente do lg. Congresso Internacional de Tribunais de Contas, o qual foi eleito 

por aclamação e unanimidade, agradecendo, vislvelmente emocionado, a merecida distin 

ção que lhe foi concedida. 

Pelo Presidente eleito foi apresentado o projecto do Regulfu~ento das .sessões 

do Congresso, solicitando o Dr. Miguel Angel céspedes, delegado da Bollvia, que se 

incluísse também na A[.;nnda o tema administrativo social, isto é, sobre a situação 

dos empregados da administração pÚbl ice., que têm de aplicar os métodos e os sistemas, 

e que, principalmente nos pai.ses runerica.rios - segundo declarou - não recebem o tra

tamento que lhes é devido. Aprovada esta moção, procedeu-se à eleição de. !Jlesa Execu

tiva do Congresso. 
, 

De acordo com o Regulamento ja aprovado, foi norneado Vice-Presidente o dele-

gado da Alemanha, Dr. Herwin :Meyer, seguindo-se nas vice-presidências os chefes das 

delegações de todos os paises representados no Congresso, por ordem alfabética. Ass~ 

miu as funções ele Secretário-Geral o Dr. José RaÚl Mestre, Secretário do Tribunal 

de Contas de Cuba, o de Vice-Secretário, o Dr. Carlos p. Pera Conesa. Director-Geral 
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de urna das secções daquele orga...-,-üsmo fiscalizador .• 

Ao proceder-se ê, eleição das comissões de trabalhos, 
, 

foram aprssentadas va-

rie.s moções, dentr e as quais a da delegação de Itália 

sidente, Dr. Fulberto Vivaldi, defendeu a necessidade 

. , . 
que, por 1nten:i.ed10 do seu Pre-

da fiscalização dos fundos quo 

manejam os diferentes organismos internacionais. Sobre este assunto falou também o 

delegado francês, M. Edouard Parent, opinando que esta fiscalização devia limitar-se 

aos organismos internacionais em que já cooperam. economicamente numerosos países, co

mo no caso da o.N.u. e chamando a atenção para os problemas de direito imternacional 

público que envolve esta :matéria. 

As aludidas comissões foram assim designadas, 

Estudos juridico-institucion~is 

Presidente; Dr. Leopoldo Lascarro (Colômbia Director General del Pre-

supuesto) 

Estudos administrativos sociais 

Presidente: Dr. Miguel J>_'lgel céspedes (Bolivia - Contralor •• General) 

Fisoelize.ção financeira 

Presidente: Dr. Salvatore Sica (Itália - Primo referendario della Corte 

dei Conti) 

Temas fiscais 

Presidente: Dr. Ernllio Pereira (Nicarágua - Presidente del Tribunal de 

Cuentas) 

A primeira recomendação aprovada foi apresentada pelo Presidente da Comissão 

dos Estudos Jur!dico-Institucionais (delegado da Colômbia)~ e é do seguinte teors 

"Aos Governos e povos dos paises representados no 1a. Congresso In
ternacional de Tribunais de Contas de Havana- Que às entidades fiscalizado
ras dasdministração (manejo) dos fundos e dos bens pÚblicos seja concedida 
independência juridica e instituc:i.cne.J. Emte as ac-civtde.,des executivas que 
devam cair sob a sua intervenção." 

A delegação de Cuba propôs o seguinte aditemento à moção apresentada pela 

delegação colombie.ne., recomendando: 

a) Q,ue se reconheça às entidades fisce.lizs.doras e. faculdade de de
fender e manter essa independ.êncie., mediante o exercicio das acções corres
pondentes nos casos em que a mesma resulte ~laca e ignoradn. 

b) Que se assegurem às entidades fiscalizadoras os meios económicos , 
necessarios para cu1nprir plena e docorosrunente seus fine. 

A referida moção foi aprovada com Ull18. lig "ira alteração de redacção sugerida 

pela delegação francesa. 

A Comissão de Estudos Administrativos e Sociais aprovou, por proposte. do seu 



5 

Presidente, a seguinte declaração: 
11 0 lQ. Congresso Internacional de entidades fiscalizadores, realiza

do na cide,de de füi.vane.$ Repúblico de Cuba., declara, como um dos s~us deveres 
funda.mentais, o estabelecimento de um estatuto da e.dministra2ão publica, que, 
e.o reconhecer os dire itos dos servidores do Este.do em. ordem a sua estehilida,
de e à sua seguranç a econÓ:mica e social, garanta uma eficiente e honesta ad
ministração dos interssses permanentes da Nação." 

Nwne. das sessões de trabalho da comissão designe.de, por''Fisoe,lização Financei

ra", a que presidiu o Dr. Salvatore Sica, delegado italiallO, foi poste. em releve a 

in~ortância da fiscalização dos organismos internacionais devido às elevadas somas 

de dinheiro com que diversos palses contribuem para essas organizações., tendo o seu 

coDJpe.triota. Dr• Gio1ran11i Ama.tucci, autor de. moção sobre este tema, proposto uma de

olEt.ração oficial do Congresso em que se ,;,.pontei.sse a necessidade dessa fiscalização 

fin!mceira. 

Acerca deste assunto fizeram várias considerações o delegado da Fr!:Uj.ça., 

M. Parent, o delegado de Cuba. Dr. San Migue~e o delegado dos Es~adoe Unidos, Mr. 

Robert Maxwell, que, reconhecendo a importância do temn, recomendou cautela a pru

dência, sugerindo que este poderia ser estv.dado no próximo Congresso com.o tema cen

tral, sugestão esta que aceitou o delegado de. l,rgentina, Sr. Rodolfo T·arelli. 

Depois de longo debate, no qual intery,ierrun., além dos delegados referidos, 

o delegado cubano, Dr. Alberto Fuentevilla Gil, o italiano Dr. Fulberto Vivaldi, e 

os delegados da Gue.t.emaJ.a e da Venezuela, e,s opiniões exposte.s fors,m resumidas em 

três moções, todas ei1E.s coincidentes em reconhecer a importânãa o urgência de fis

caliuu- a economia dos organismos internacionais, o que ficou aprovado, dev-endo a 

sua discusse.o continuar no próximo Congresso a fim de que todos os delegados dispo

nham de tempo para consultar e estudar o problema adequadrunente para poderem infor

mar e decidir. 

Na sessão de trabalhos da Cow.issão de Temas Fisce.is, presidiãa, co:ni'orme já 

dissemos, pele Dr. Emílio Pereira, descendente de portuguesee 1 forEi.m hi.rgamente de

bo.tids.s e.s vantagens e os inconvenientes da fis"éal:i.zação preventiva e da fiscaliza

ção posterior ou punitivr;,, principalmente pel e.s delegações iteJ.ian.a e francesa.. 

A primeira de-fendeu com brilho e entus:\.e.smo a fiscalização prévif:l., conside

rando-a mais eficaz e proveitosa para os interesses da P.dministre.ção .. pois a fisca-

l i ze.ção "a posteriori" - segundo decle.rou emcc.ntr a-se perante o facto consur.r.ado, 

circu:nstância esta que muitas vezes impede ou impossibilita o reembol so:, por parte 

do Estado, de.s importâncias desviadas p11 o castigo dos funcionirios desonestos. 

A delüge.ção francesa, porém, sem deixar de reconhecer as vs.ntagens da fisca

lização "a priori", opÔ :~ várias considerações, eJ.egando que este. fisce.lizaçâ'.o, quan

do exercida pelos tribunais de contas, constituía. uma duplicação, um 11 entraven à 
Administração, e por vezes punha em cheque os prÓp:r,- ios governos. 



A delegação italiana contestou por intermédio do delegado .lmiatucci, decla

rando que no seu pais a i'iscalização preventiva este:ve. estabelecida. ne. prÓpne.. Coll_E. 

tituição - cilj o preceit.o leu - e que a. mesma só poderie. constituir um entrave pe.

re. a Ad...m.nistreção quendo os funcicinários ence.rrcgados de a exercer não cumpriam 

ce.ba.lmante os seus deveres. 

C01,.tudo, envia.das· para. a Mesa. as respectivas propostas ou sugestões, foi, 

por maioria. de v otos , aprove.da a da delegação francas~., que é do seguinte teor: 

"O Primeiro Congr0sso e.as Entidades Fiscalize.doras dos dinheiros 
pÚblicos, realizado em Havana, insiste na necessidade de uma fiscalização 
preventiva sobre e.s receitas e despesas dos serviços pÚblicos (rép:il.rti tions 
publiques). 

Quaisquer que sejam as modalidades da aplicação da referida pi~c8.
lização preventiva , parece indispens~vel que ela seja exercida por agentes 
pÚbl icos inteiramente independentes dos orga.r:tism.os sujeitos à fiscalização. 

O Congresso decle.ra também qu~ste. fisc&lize.ção preventiva deve 
complete.r-se com a organi zação de um.a fiscalização 11 a posteriori". " 

A moção italiana. estava assim. redigidas 

"O Congresso considerou cuidadosarn.enie a proposta feita no que se 
refere à jurisdição da fiscaliz,ação geral previ:mtiva independente e reco
menda aos Est e.dos que não possuem a referida fiscalização que examinem a.s 
questões que a eles se referem de uma maneira especial." 

Acerca do tema VIII da Agenda - o. Tribunal de Contas, conselheiro finan

ceiro do Estado - foi pela delegação salvadorenha apresentada uma proposta que, 

depois de submet.ida à discussão, sofreu ligeiras alterações quanto à sua redacção, 

sendo aprovada. nos seguintes termos; 
11 0 lg. Co:né';resso Internacional de Tribunt::d.s de Contas recomenda: 

Que as entide.des fiscalizadoras actuem como conselhe;iros ou a.sses
sores técnicos da.s .Assembleias ou Congre ssos Legislati. vos e que estendam 
as suas atribuições de intervenção preYentiva a todos os actos rela~ionados 
com o orçamento de.s entidades de dire ito pÚblico. Esta activiàade f ísce.li
zadora, até o momento de ser apresentado ao Congresso o Orçamento, deve re
vestir o ca.rá.cter de cooperação para com o Poder Executivo no departamento 

... } (ramo) que tem a seu cargo a direcção das fina...11.çe.s pÚblice.s (He.cienda ?Úbli
ca), ficsndo tudo sujeito às disposições constituci.onais de cada pafs.n 

Fore.m estes os assuntos sobre os quais o Congresso se pronunciou, pois era 

materialmente imposd.vel no curto espaço de uma semana oci<Par- se dos sessenta. tra

be.lhos a.presentados em referência a.o ternário que a seguir se traduz: 

I - O sistema de contabilidade do Esta.do fundamento da intervenção e fisca

lização dos Tribunais de Contas. 

II Alcance da fiscalização preventiva na execução dos orçamentos do Estado. 

III - Os bens do Estado e derna.is entidades pÚblicas e os problemas que suscita 

a sua fiscalização. 

IV - Dos rec1.,u-scE naturais., sua ava.liaçã.o e fiscalização dentro do Pe:trimÓnio 

Nacional. 
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V - Conser;e.ção e fiscalizaç.ão do Património E:ultural.. 

VI - Bases sobre que deve assentar a organização dos Tribunais de Contas, 

para o melhor desenvolvimento das suas funções, e neios (aportes) 

que os Governos devem conceder-lhes para esses efeitos. 

VII - O controle interno na administração pÚblica com vista à fiscalização 

desta. 

VIII - O Tribw.i.al de Contas, Conselheiro Financeiro do Estado. 

IX - Autcmro.a qu.e devem ter os Tribuna.is de Contas. 

X - Conciliação de. autonorrde, fu.ncionEl.l do Tribunal de Contas e e. marcha 

normal da administração pÚblica. 

XI - Os Tribunais de Contas como agentes d& soberania do Povo para fisca

lizar a adm.inistre.ção pÚblioe .• 

XII - Os Tribunais de Contas e sue.s relações cem o Poder Legislativo. 

XIII - A teoria. do poder fiscalizador no âmbito do Direito Constituciona,l Mo

derno. 

XIV - Intervenção dos Tribim.n:i.s de Contas ne.s adjudice,çõe:. de obras pÚblice.s 

e compras da admini.stra.ção pÚblice .. 
, 

XV - Os organismos autonomos com.o agentes do Est,adc, na prestação de serviços 

pÚbliccs. 

XVI - A acção fiscalizadora dos 'fribunais de Contas ne.s Administrai;:.ões Provin

ciais e Municipais. 

Segundo as bases do Congresso, alé1n dos acime. mcn.cionad.o s, era licito aos 

congressistas apresent~r, desenvolver ou sugerir outros temas que julgassem corwe

nientes, como de facto aconteceu (fiscalização dos organismos internacionais e te
mas administrativos sociais). 

Esta.va compreendido . na expressão nTribunal de Contas" todo o organismo 

oficial que tivesse no seu respectivo pais~ por· iJnpera:tivo da Lei e em suprema hie

rarquia, a função de fiscalizar a oontabilidade pÚblica, fosse qual fosse a sua de

nominação, corrrposição e organização. 

Foi de acordo com esta base que se passaram a designar por "ent:mdes fisca

lizadoras" todos os organismos cujas atribuições sã.o idênticas às dos daqueles pa1-

ses em que existem tribunais de contas., co:ri..forme já se disse noutro lugar. 
, 

qualquer que fosse o numero de represerrts.ntes de um Tribunal de Contas, ca-

da um destes s6 teria direito a um voto nas deliberações do Congresso. 

Os idiomas oficiais do Congresso foram o espanhol, o inglês, o francês e o 

po1~uguês, este Último, ao que parece, por Lüposição do Brasil. 

Cor..forr.ne comunicação do '.l.'ribunal de Cuentao de Cuba, que me foi directamen-
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te transmitida pelo seu ilustre Presidente já depois do meu reg;reaso a Portugal, a 

repartição do "Secretariado ·Parmanente de Entidades Fi.scalizadoras", cuja criação 

foi aprovada no Congresso, já se encontra instalada no re.ferido Tribunal - "Di

recciÓn de Gobierno" - devendo bre,remente iniciar-se a publicação do respectivo 

bolet~ri. 

Trihuna.is de Cont,a.s em C<3.n15r,e~~2, 

Por se me ai'igurar de certo interesse o confronto dalguns antecedentes his

tóricos e das principais cara.e t;erlsticas e atribuições dos diferentes tribunais de 

contas, 11 contralorias" ou "contadurias" que se fizeram representar no Congresso de 

Havana, - passarei agora a formular, segundo os elementos de i.."'lf'or:mação que me foi 

posslvel obter das entidades que tão gentilmente satisfizeram meus pedidos, algumas 

considere.çõas sobre este momentoso e interessante nssw.1to. 

, . 
I - Bal ~:i.ca. 

A "Cour des Comptes" da Bélgica exerce a sua acção fiscalizadora. em harmo

nia com o disposto no artigo 115'2. da Constituição, estando as regras da contabili

dade pÚblica principalmente contidus na Lei de 15 de ~aio de 1846. 

A conta.bil idade pÚblioa. bel $ª ~ essencialmente una conte.bilida.de de crécli tos• 

A fiscalização tem por fim assegurar a regularidade e a legalidade das ope-

1·ações consie;nada.s nessa. conta de créditos, de forma que o Parlamento seja devidame2;: 
, ,., 

te informado a quando da discussão do projecto de lei que regulara a execuçao orça-

mental. 

A "Cour des Comptes" deve comunicB.r imediatamente às câmaras Legisla.tivas a 

infracção às leis orça.mentais, e bem ass~n â lei respeitante à contabilização dos 

créditos contraídos , independentemente da remessa anual às mesmas câmaras, conforme 

determina a Cons-titu:i.ção., da.s suas "observe.ções" - "Cahier d' observations" -

qúanto à forma como as referidas leis forrun executadas. 

Não existe na Bélgica contabilidade patrimonial. Para re.mc.diar esta lacuna., 

está uma comissão encarregada, desde 1932, de efectuar o inventário dos bens do Es-
, 

tado. O primeiro inventario efectuou-se em 1935, repetindo-se o mesmo trabalho em 

1947. Este inventário, porém, é apenas uma situação periódica dos bens do Estado 
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sem qualquer registo nos livros de contabilidade. 

Tanto a citada Lei de 15 de Maio de 1846 oomo a de 29 de Outubro do mesmo 

ano (artigo 5Q. ), que organizou a "Cour des ilompt es11
, estabelecem o regime de "con

trole" preventivo antes do pagamento da despesa. "Nenhuma salda de fundos pode efec

tu.s.r-se sem a intervenção do Ministro das Finanças e sem prévia aprovação e liqui

dação da "Cour des Comptes". salvo as excepções estabelecidas na lei. 11 

Quando a "Cour11 se nega a conceder a aprovaç.ão., os motivos da recusa são 

examinados em Conselho de Mi.nistros. Se os Ministros entendem que o ac-co deve ser 

aprovado sob sua responsabilidade., a "Cour" e.prova-o ~reser,a, dando conhecimen

to no prazo de quinze dias à câ~ara dos Representantes e ao Sanado dos motivos adu

zidos. Deverá trunbém mencionar estes factos nas suas "obse!'\7 ações anua.is" (artigo 

142 • da Lei Orgânica). 

A 11 Cour dea CoP"f)tes' da Bélgica é, portanto, uJn organismo de fiscalização en

carregado, por um lado, de verificar todas as operações de escrita ou financeiras 

do Estado; por outro, de submeter os resultados dessa fiscalização ao Poder Legis

lativo. O seu regulamento - de ordem interna - por ela elabora.do., foi apro11ado 

pela câmara dos Represente.J.1.tes, não podendo, porém., ser-ll:e introdu:~ida qualquer 

alteração sem a aquiescência desta câmara. 

As atribuições e prerrogativas da "Cour11 são., pois., uma emanação parlamen

tar completamente independente do Executivo., ne.o recebendo, lliem devendo aquela re

ceber, instruções do Governo. Tem o direito de exigir do Executivo todas as inf'or

ma.ções e esclareci 1entos sobre as receitas e despesas do Estado e dos organismos 

' sujei tos a sua fiscalização. 
, 

Existe uma disposição de c~,racter geral que determina ex_ple'Gssamente que todo 

o funci:nári~ que tenha a seu cargo o maneio de fundos pertencentes ao Tesouro PÚbli

co, se constitui responsável perante aquele tribunal, não podendo o Governo impedir 

a respectiva prestação de contas. 

De igual modo estão subordinados à jurisdição da 11 Cour11 todos os organismos 

crie.dos por iniciativa particular que são financiados quase unicamente pal o Estado 

e que prestam sa- viços que o Estado, sem o concurso de terceiras pessoas., teria ele 
, . 

propcio que organizar. 

A verificação da Conta Geral do Estado, que constitui uma daa atribuições 

:funde.mentais da 11 Cour des Comptes"., há anos que não pode efectuar-se nos prazos pre

vistos. Efectua-se com muitos anos de atraso, embora a Lei determina que o resultado 

dessa verificação seja enviado às câmaras antes do fim do mês de Setembro que se 
f . segue ao excrc1c10. 

Atribui-se, em grande parte., este atraso ~s circunstâncias especiais deri

vadas da guerra, mas - diz-se - o Executivo deveria fazer um esforço no sentido 
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de evitar que os elementos a verificar pelo tribunal, e que devem ser snbnetidos 

ao exame das cê.._m.aras, careçam de actualidade e valor real. 

Para fiscalizar a legalidade e veracidade das receitas a "Cour" dispõe de 

resumos gerais elaborados pela Administração, confiando aquela principalmente nas 

informações e declarações que lhe são prestadas pelos funcionários superiores de

pendentes dos vários :Ministérios . O rigoroso cumprimento da impor-bante missão des 

tes funcionários garante uma função que o tribunal não poderia exercer aeill efec

tua.r wna fiscalização 11 i n loco". 

A forma como as contas devem ser organizadas e os modelos dos documentos 

comprovativos das receitas e despe se.s nelas escrituradas é regulada em diplomas 

administrativos, não podendo a 11 Cour" • intervir na sua confecção ou mod:i.ficação., de

vido ao Poder Executivo ser "o Único que pode dar ordens aos seus funcionários"• 

A "Com.· des Comptes" não tem., pois., a este respeito mais que o direito de critica 

e de observação. 

Das observações formuladas pelo tribunal é dado conhecimento ao ministro 

interessado. As divergências qu.e se verifiquem entre o Governo e a 11 Cour dea Comp

·l;es11 são comunicadas ao Poder Legislativo. 

Em harmonie. com a nova concepção do e:x:eroi.cio das atribuições do Este;do, 

estão confiadas a serviços de1 e gados da Administração geral certas activ idades pa

ra oafeito de lhes permitir , em certos casos, wn.a gestão industrial e comercial, 
, . 

que nem. sempre se concilia. com as regras da contabilliade publ ica. O desenvolvimen-

to e a multiplicidade da.~ actividades exercidas por organismos autónomos estaduais 

é considerado na Bélgica um perigo pars. a unida.de de direcção, 11 u.'Tle. ruptura na 

unida.de de caixa11 e um atent ado contra o principio da universal idàde do Orçrun.ento. 

Como c onsequêncie deste facto, e. Conta. Geral apresente.da pela IICour" ao 

Parlamento é inc~1lpleta, pois não compreende as operaçõea realizadas por tais or

ganismos, qtH) movimer:.tron. fundos cujas cifras atingem alguns biliões de francos bel-

gas. 

A fim de habil itar a "Cour des Comptes11 com os elementos necessários p ara 

o exe~cido da sua fun(M geral de verificação, foi i!lBti tuida. nas e.dministraçõe s 

pÚblict1. s uma fiscalização de carácter interno que incide siP.J:Ultaneamente sobre a 

exactidão dos números representativos do movimento contabi lizado e sobre a legali

dade e o ~otal das r a:e itas cobradas em beneficio do Tesouro . 

ii sta. fiscal iza.,}ão está organize.da de forma a permitir a comperação dos nÚi..ie-

1·0s escriturados na conta. anual da Tesoura.ria e os descritos no Or ç&.inento. 

Os funcionários encarregados de fiscal· zar superionnente a conta.bilida .. de da

queles que movimentem ou têm â s1.la guarda di11heiros ou valorES, são responsáveis por 

todos os prejuhos irrecuperáveis resul ta.rrte s de de:ficiênci a na verificação da ges-
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tão dos funcionários encontrados em falta. 

Os depar-t;umentos ministeriais possuem livros de reg:i.sto destinados à fis

calize.çífo dos seus próprios orçamentos. Semestralmente efectua-se o confronto dos 

livros dos departamentos, da Tesouraria e da 11 Cour des Comptos t1 • Esta revisão tem 

por fim assegura r uma melhor vigilância para as d:i.:f'erentes aàministraçees, da exe

cução do seu orç amento, e facilita o estabelecimento e a fiscalização da Conta Ge

ral. 

A 11 Cour" formula as suas observações sem comentários e, salvo quando se 

trate de propostas tendentes a modificar disposições da sua prÓp • :i:~). lei orgâni ca 

ou de decretos quelhe interessem directa~ente, recusa-se a dar parecer. Não de$em

penha qualquer função consultivu nem toma a iniciativa de refonnes. 

A fiscalização da "Cour :!es Comptes" exerce-se sobre todas as operações 

financeiras, tanto sob o ponto de vis·ba da sua lege.lidade, como da interpretação 

das intenções do legislador, tais como se traduzem nas leis orçwnentais. 

Os membros da "Cour" são nomeados pela câmara dos Representantes e os 

seus vencimentos fixados por Lei. 
, 
E a 11 Cour" que nomeia e exonera o seu pessoal e que fixa a tabela dos seus 

vencimentos sob a fiscalização da referida câmara, à qual deve comunicar no prazo 

de quarenta e oito horas as suas decisões sobre esta matéria. 

Nenhuma ordem de pagamento produz efeitos sem a aprovação da "Cour des 

Comptes". As suas decisões são executórias., mas podem ser denunciadas à "Cour de 

Cassation" por omissão de .fonnalida.des ou violação da Lei, Contudo, se uma senten

ça é anulada, o processo é enviado a uma comissão "ad hoc", formada no seio da câ
mara dos Representantes, que a julgará em Última ins·tânoia. 

A fim de assegurar à 11 Cour" independência e autonomia totais perante o Po

der Executivo. a Lei concede-lhe a faculdade de utilizar directamente os créditos 

que lhe são destinados, os quais não se encontrem inclu!dos no orçamento cb quc.1-

quer departa.mento ministerial., mas sim no das "Dotações", isto é1 no capitulo res

peitante às dotações orçamente.is relátiv·e.s à Lista Civil do Rei, à Fmn!l.i.s. Real e 

às despesas com o funcio:namento das cê.me.raa Legislativas 1 que deve corresponder rio 

Orçamento português aos "Encargos gerais da Na.ção". 

Nenhum.e. obrigação de e:n.préstimo ou àe conversão tem veior se não for pre

vi1i1ueute aprove.da pela "Cour des Comptes". 

Esta instituição deverá submeter a.o Pa:rlfunento., o mais te.rdnr no mês do Se

tembro, com as suas "observações" a Conta Geral do Ests,do do Último exercicio en

cérrado e liquidado. Conforme o artigo 22. da Lei de 15 de Maio de 1846, o exerc1-

cio começa no dia l de J aneiro e tarmina ' no dia 31 de Dezembro do mesmo aJ'.10~ mas 



as operações rele,tivas à cobrança das receite.a e à liquidação e e.1.1.torização das 

despesas podem e.feotuar-oe até 31 de Março do ano seguinte. 

12 

Em consequência da guerra~ a Última conta de numerário, e.presente.da a exa

me da "Cour" 1 refere-se eo e.no de 1945. 
, 

Numerosos organismos autonomos, dotados de personalidade civil, são fisca-

lizados pela 11 Cour àes Comptes11 • Estão, por exemplo ., neste,s cirom1stâncias, a Admi

nistração doa Telégrafos e Telefones (Lei de 19 de J.11..ho de 1930 - artigo 9°.) e o 

Instituto Nacional Belga de Radiodifusão (Lei de 18 de Junho de 1930 - artigo 8g • ). 

Alguns organismos do Estado têm tentado subtrair-se à fiscaliz.ação da 11 Cour 

des Comptes" alegando que os seus estatutos orgânicos não contêm nenhuma disposição 

a este respeito. Essa fiscaJ.ização, porém6 foi considerada "de direito", devendo 

ser exercida., independentemente de qualquer lei especial o determinar, pois não é 
admisslvel qua a administração central possa subtrair-se aos seus deveres, abando

nando o exercicio das suas atribuições a organismos criados por ela. 

A "Cour des Co,frtptes" participa aincb. na fiscalização administrativa liqui

de...."'1.do as despesas e prepe.rendo através do exame ds..s contas e, decisão final dos "Con

selhos Provinciais", aos quais se aplica a fol'm& de eleição e,doptada para as câma-

ras suf·rá.gio universa.l puro e simples - e que gozam, em matéria de fiscalização 

d1:u; finanças provinciais, das mesn:.as prerrcgativas que são reconhecidas ao Parlemen

to no que respeita às finanças do Estado. 

Até 1921, a "Cour des Gomptes" de. B;lgica co.mpunha.-se de oito mwbross um 

·a t ' • ( presi en e, seis conselheiros e um secretario. nomeados pelo periodo de seis anos. 
, 

Porem, a fim de se conseguir uma fisce.lize.ção mais complete, e eficaz, a Lei de 4 de 

Jun.1-i.o de 1921 dividiu a "Cour" em duas "câmaras" e elevou o nÚmero doa e:eus membros 

para doze• Cada cânw.ra ainda hoje se compõe de um presidente, quo.tro conselheiros 

e um sec:re tário. 

l'Jão existe junto da "Cour" qualquer representante do Min.istério PÚblico, 

pois o l0gisla.dor , preocupe.do em reforçar cada vez mais a independência da institui

ção, confiou as funções que seriem exercidas por e.c_:ue e represents.nte ao mais ,jo-

vem dos conselheiros. Em consequência de. execução de tal preceito , este conselheiro 

intima os responsáveis que não apresentam as suas conte..s nos prazos estabelecidos 

e solicita ft. aplicação de.s multas previste.s nas disposições lega.is apl ioÉ~veis. 

O regulamento de ordem interna. por que ainda hoje se rege a "Cour àes Comp

tes" foi mandado aplicar pelo Congresso Nacional de 1831. nê'.o podendo ser modifica

do sem a a.prove.ção da Câ.llle.ra. dos Representn1tes. 

O pessoal de, "Cour" corapõe-se hoje de cerca de 275 unidades, verificadores 

encarregados da fiscalização prÔpriamente dita. empregados que executam. o trabalho 
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ma:terio.l e empregado subalternos. 

De tffil.a ms.neire. geral or~ membros do Tribunal são escolhidos entra os i'uncio-
, . . ,.. . 

nar:i.os dessa instituição que pcssurun mais conhecimentos e exper::i.encJ.a pe-.ra o exer-

cicio daquelas altas i.'unções. 

A 11 Cour des Comptes11 não constitui# portento., uma magistra.tu.ra prÔpriamente 

dite., mas sim l.una magistratura 11 sni generis11
, independente e de ce.rácter misto. Em 

t • está col ocada imediatemente à " Cour de Casse.tion" e a.o Conselho de Estado cv. egorie., 

e goza das mesmas prerrogativas que estes orga.'1.ismos . 

A fim de contribuir para assegurar a imparcialidade e independência dos mem

bros da instituição a Lei estabelece um sistema de incompatibilidades mais ou menos 

idêntico ao que existe noutros paises. 

II - Espanha 

ApÓs o per!odo da sua história. denominado Reconquista, a Espanha procedeu 

à sua organização interna con.fo!·me as exigêncj_as da época, estabelecendo a. fisce.

lização do Tesouro PÚblico. Para este efeito, no começo do século XIII, o rei Se,n

cho IV instituiu pele.. primeira vez uma magistratura organizada colegialmente, a 

qual ficou sendo o Órgão da suprema fiscalização da.s finanças. 
, ,. . 

Porem~ em consequencia dos abusos cometidos pelos cobre.dores de impostos 

no reino de Ce,stela, o rei João II ampliou, em 1410, os poderes col1oedidos aos 

membros do Órgão de fiscalização. Os Reis Ce.tÓlicos !\Jelhoraram ta..lU.bé-xr. as leis re

~-uladoras das finanças pÚblicas# pron1ulgando em Sevilha., no ano de 1478, un1a. "or

denanza" na que.l, entre outras coisas, se fazia referência ao Órgão de fiscaliza

ção financeira já existente. 

Em. 1554, Carlos V aumentou o pessoal deste, instituição, considerando exclu

siva prerrogativa real a fe.cnlde.cle de nomear todos os membros, e# em 1593, Filipe II 

criava o 11 Consejo de las Finanzas 11
, JJ.o qual os auditores tinhs.m funções de inspec

ção, mantendo, todavia, normas anteriormente este.belecidas. 

Veio mais ·tarde a dinastia de Bourbon, cem as suas inove.çõos violentes, ms.s 

e. força da tradição e a solidez de. estru.tur&, do organismo impediram. a sua extinção. 

Em Espanha. a fiscalização esteve sempre confiada a um.a magistratura Única 

no quadro da constante unidade espanhola. em matéria administrativa. Conquanto nun

ca tivesse a amplitude da antiga CâmP..ra de Contas de Paris, este. instituição perma

neceu ininterruptamente dure.nte sete séculos. como vigilante severa, das finanças 

nacionais, concentrendo em si todas as funções de fiscalização. 
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No princlpio do século XIX, o Tribunal de Cuentas espe~hol assuraiu o carác

ter e a dignidade de Órgão constitucional, atunentando a sua importância com o adven

to do governo representativo. 

Por isso, todas as constituições que vigoraram em Espan}a desde 1808 - data 

da sua priroeira Constituição - sancionaram o preceito da prestação de contas do Es

te.do, encontrando-se em muitas delas expressamente mencionado o Tribunal de Cuentas. 

Os principios sobre os qua,is ainda hoje assenta o "Trilunal de Cuentas de la 

l!aciÓn11 tiveram a sua origem nas célebres Cortes de Cádiz, onde se aprovaram as dis

posições sobre a f'iscali.zação das finanças pÚbJi cas em relação às actividades do Po

der Executivo. 

O "Tribunal de Cuentas" espanhol reg;e-se ainda pele. Lei de 23 de Junlo de 

1934 e pelo Regulrur~nto de 16 de Julho de 1935. Tem jurisdição especial e exclusiva, 

fiscalizando a gestão financeira. Pertence à categoria doe Órgãos jurisdicionais su

premos, não sendo admitido recurso contra as suas dec isões executórias (artigo 12 • 

da Lei de 29 de Jurim de 1934). 

É composto de um presidente, seis m:i.nistros, um secretário-geral., seis "con

tadores-decanos", contadores de quatro classes, oficiais e mais pessoal subalterno, 

funcionando junto dele um 11 Fisoel'1 (Procurador-Geral) assistido por 11 abogados fisca

les" e por diversos funcionários judiciais e administrativos . 

A nomeação e a demissão do presidente, dos ministros o do secretário-geral 
, 
e determine.da. pelas Cortes, sob proposta. da respectivs. Comissão parlamentar, ou 

que.ndo as Cortes não funcionem ou tenham sido dissolvidas, pela Deputação permanen

te. 

A Comissão ou a Deputação, conforme as circv.nstâucias., nomeia. os contadores 

e os oficiais do Tribu...i-:i.al. O Presidente e os ministros não podem ser procuradores 

das Cortes. Estão estabelecidas incvmpatibilidades e fixados os requisitos para a no

meação do Presidente(proveniência da presidência do próprio Tribunal ou do Conselho 

de Estacb do cargos de I1 inistro ou de Procurt1,dor (das Cortes) por duas legislature.s 

ou de Ministro do prÓprio Tribunal por dois anos) e dos Ministros (proveniência do 

ce.rgo de "Procurador das Cortes"• ou Ministro de Estado, por Secretário ou Deca.no 

do Tribunal de Contas, por director de administração por dois anos); as funções de 
11F'isca..l" podem ser exercida.a por um Procurador (das Cortes). 

O Tribunal decide "em perio" (Presidente, Ministros., Fiscel e Secretário-Ge

ral) ou dividido em duas "Salas 11
• 

ada ume. das Salas é con.stituida por três Ministros., um. dos quais formado, 

e presidida pelo mais antigo. Em cada Se.la servirá de Secretnrio u.m dos Contadores 

Decanos mais antigos. 

As decisões, tanto do Pleno como das Salas, são tomadas por maioria de vo-
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tos. 

Qurmdo o 'l'ribunal v·erif iea que há atre.so na remessa de contas promove di

reotamente a sua apresentação junto da II IntervenciÓn general de la Administre.ciÓn 

pÚbl ica.11 ou de quiüquer Repartição de Contabilidade que incorra na demora. 

Além doutras atribuições o Tribunal de Contas : 

Verifica o exume que das contas submetidas à sue. e.preoiação ter..ha feito a 

Inter1enciÓn general de la Administre.ciÓn pÚblica ou as dependências oficiais por 

intermédio das quais devam ser recebidas, formulanoo os reparos que e lhe ofereçam, 

ouvindo as respostas dos interessados e tomando e.s resoluções convenientes nos pra

zos e pelas vias competert~s• 

Conhece dos proc .. ssos de reembolso provenientes de alcances ou desvios de 
, . 

fundos publicas descoberto s fora do exame das ccntas; 

Exemina. e comprova as contas gerais do Estado queprgani za. a "IntervenciÓn 

general11 e declara a sua conformida,de ou as diferençtts apura.das resultantes do co

tejo efectuado com as individua.is apresentadas ao Tribunal e com as dotações do or

çamento respectivo; 

Exige de todas as dependências do Estado, seja qual for a sua natureza. as 

informações ou os documentos que considera necessários aos fins de. sua instituição, 

quer se trate de exe.me de contas ou da in ... trução dos processos ele alce.noa ou extin

ção de fianças,; 

Desobriga e passa ao Governo cert:i.dão do re, u1tado ào exame e verifica,,ão 

das contas gerais do Estado; 
.. 

Redige e apresenta as Cortesª dentro desprazos estabelecidos na Lei de Admi-

nistração e Contabil:i.da.de., uma ''Memória" sobre a conta geral de cada org-roonto., fa

zendo as observações e propondo as reformas a que derem lugar os abusos cometidos 

na cobra..'lça e diminui,~ão dcs f undos pÚblicos. Esta Memória é publicada na "Gace-ta 

de :Madrid" no dia seguinte àquele em que for apresentada. às Cortes, sendo pelo Tri

bunaJ. remetida urna cópia ao Governo n~neSí.ii.a data em que a Mern.Ória for entregue às 
, 

Cortes., a fi.,.,1 de que, dentro do prazo de dois meses, possam os Ministros rosponso.-

' vois apresentar as mesmas Cor+...e s as respostas justifica.ti ve.s dos actos que provoca-

ram reparos, 

Leva ao conhecfo1.ento das Cortes, mediL'l:nte Memórias extraordinárias, todos 

es actos ilegais que os funcionários ordena.dores ou interventores lhe comuniquem. 

para descargo da sua responsabilidade; 

Exrun.ine. os processos sobre créditos ou suplementos de crédito qufl o Govar

no conceda no uso da faculdade que lhe conferia o artigo 114St. da Constituição de 19 1 
• A - , • aprasenta as Cortes, dentro do primeiro mes da sua reuniao, Memoria com as obser-

vações que ju. ~a oportunas acerca da. legalidade de cada u.>:1. dos c:c~ditos; 
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Vela pelo foro e jurisdição do Tribunal e submete à apreciação do de Garan

tias Constitucionais os seus c onflitos com outro::; organismos. 

O Tribunal pode inspeccionar quando cons • der e oportuno II para o escJ.areci..-nen

to doa factos que julga ne.s contas - por funcionários do Tribunal ou por outros em 

quem especialmente delegue - toda a documentação das repartições pÚblicas, livros 

e valores, e &s dependência.a, depósitos., arn1azéns, arsenais ou ou-tr os estabelecimen

tos do Esta.do, no que for preciso po.ra oomprovar as existências. 

Poderá tt.nb~m impor multas em har~onia com as disposições do seu Regu.l:l!!,en

to, estabelecendo os prazos em que as suas determL~ações devem cumpr ir-se. 

A jurisdição do Tribunal, em relação aos assuntos já mencionados, abrange 
~ t , . todos aqueles que pelo seu cargo ou comissao errporaria e especial administrem, co-

brem ou tenha.11 à sua guarda dinheiros ou valores pertencentes ao Esta.do e os funcio

nários que exerçam .f'unçõ~s de ordenadores, interventoreo ou pagadoreo. 

Para o exame das contas e preparação do seu julgamento pe!liante as "Salas" o 

Pleno distribui os contadores e mais funcionários por Secções, cada uma das quais 

ficará a cargo de um dos seis Ministros. As funções de 2Q. Chefe da Secção são exer

cidas por um Contador Deca.no. 

Nas Secções distribuem-se as contas e a documentação justificativa por De

partrunentos ou Ministérios, a fim de :que o pessoal de cndu Secção se especialize na 

legislação dos respectivos departamentos ou serviços cuja fiscalização lhe esteja 

f.l..tribuida. 

Em nenhum caso poderá determinar-se que se devolva o ori~inal de uma conta 

já apresentada ao Tribunal. quaisquer que sejam as suas deficiências. Quando se re

solvesse efectuar a sua reforma 11 estafar-se-ia sÕmente em relação aos documentos 

que a ac or.ip anharam. 

O Contador encarregado do exame doo fundos escriture.dos numa conta ou na 

parte desta que lhe estejn atribui.da.~ depois do. análise dos nÚmel·os e dos lançamen

tos baseados na respectiva documentação., efectuará o confronto de todos estes ele

mentos com a legislação aplicável., designadamente a Lei de Gonte..bilidade 11 a Lei de 

Orçamento e ma.is disposições especiais de cada departa:-nento ou serviço da Adminis

tração, a fim de verificar a legalidade das receitas e despesas e a devida aplica

ção dos impostos. 

Examinada a s · im a conta, segue para. o Ministro da Secção paxa a decisão 

correspondente. Este Ministro pode conformur- se com o exame do Contador ou ordenar 

a. sua rectificação. Para. que este acto se execute com suficiente conhecimento de 

causa, é o Ministro obrigado a cotejar alguns lançamentos da conta com os respecti

vos docwnentos e a examinar com especial cuidado os pontos sobre que versem as obser-
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vações do Contador. 

Quando os repa.ros ofereçam dÚvidas ou sej aro de grande interesse, segundo o 

parecer do Ministro Chefe da Secção competente, este resolverá dar dól. es conl1ecimen

to à Sala para que os autorize ou resol!a. o que for mais oportuno. 

Conforme o que for determinado p(JO Ministro da Secção, sistematizar-se-ão 

os reparos em relação a ca<h ·um dos responsáveis, nos quais será fixado prazo para 
, 

a.presentarem a sua justificru;ílto, o qual podera sa- prorrogado, mas nW1ca por um pe-

r1odo su-perior a do is meses. 

ã , i N De toda a decis o definitiva se podera nterpor: recurso de aclaraçao peran-

te e. Sala que a tenha proferido., sempre que aquela seja obscura ou a.mb1gua nos seus 

_fundamentos; ~urso de revisão ante a mesma Sala, quando o in.teresaado apresente 

documentos novos que justifiquem as pe.rtidas duvidadas da coi ,, ou quondo pão exame 

doutras contas se descubram .na que tenha sido objecto de decisllo definitiva, erros 

transcendentes, omissões ou falsas aplicações des fu11dos pÚblicos,; recurso da anule.-

9ii.o (casaciÓn) perante o Tribunal Pleno qua..."1.do ua decisão executÓri houver mani

festa infracção de disposições legais, ou que.ndo nos trâmites do processo tenha he.

v:Ldo inobservância de formas substanciais estabelecidas na Lei Orgânica do Tribuncil.. 

O Governo informará o Tribunal de todas as nomeações, transferências ou se

parações de todos os empregados que tenre.m a seu cargo o maneio de fundos pÚblicoa 

para que o Tribunal, no exercício das suas funções. possa ter fáoil corilieoimento do 
, . 

local em que se enco:tiram óa responsave1s. 

A 11 0rdenanza" de 9 de Setembro de 1946, do Ministro das Finanças, corrigiu 

a precedm te de 5 de Janeiro de 1933, tor ando obrigatória a e.presentação ao Tribu

na.1.J por pe.rte das repartições provintiais de finanças, das contas de material. 

O Decreto-Lei de 25 de Outubro de 1946 nomeou o Presidente. os Ministros e 

o Fiscal do Tribunal e incluiu a Lei de 1934 e o Regulamento de 1936 no novo regime 

do Estado. 

A Lei de 31 de Dezemb~o de 1946 estabelceu os v enc:imontos do Presidente do 

Tribunal (45.000 pesetas de vencimento propriamente dito, 20.000 para representação, 

7,000 para gratificação, casa. e habitação; 15-000 para o pessoal adstrito à Secre

taria particular e serviços especiais). 

O Decreto-Lei de 31 de Janeiro de 1947, lamontancb no preâ.-nbulo quek, Tribu

nal tivesse estado inactivo durante um longo per!odo no exercfcio das suas funções 

mais care.cter!sticas, reorganizou o pessoal, permitiu a liquidação de contas anti

ge.s embora com. deficiência àe documentos e r equisitos não essenciais, ordenou a or

ganização d-9.S contas do exereicio pendente sem atender ao encerre.menta das contas 

anteriores. 

Foram aindt publica.dos os Decretos de 14 de Fev-ereiro de 1947, a Lei de 17 
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de Julho de 1948 e o Decreto de 28 de Abril de 1949, que aprovou as instruções para 

u melhor aplicação da L<~i de 17 de Julho de 1948, a fim de evitar atrases na a.pre

sentação e aprovação das contas. 

III - França 

A "Cour des Comptes" c r iada. pela Lei de 16 de Setembro de 1807 s1.:tcedeu às 
11Chrunbres des Co!Il,Ptes" do antigo regime, cuja origem coincide com a das institui-

.. f' i-i (., d h R • • i # N Çt)es rancesas • ..,aiaa.3 o ConseL o do .ei, qu.e se tinha. div::i.d do an. orgaos especia-

li.zados para se s.de.ptar à complexidade crescente dos negócios pÚblicos à medida que 

o poder real se engrandecia, ,estas jurisdições tinhe.m- se multiplicado nas províncias 

pa.rale.la.mente à extensão do reino. 

Dura...'lte muito tempo a verificação das contas efectuou-se 'in loco 11
, tendo si-

do só no re inad? de Sã.o Luis que a câ..-rn.a.re. fixou a sua sede junto da "Saint e Cha.pelle11
• 

A Câmara de Paris teve o seu apogeu nos s~cu.los XIV, XV' e l.-VI, quando não tinl'fl. sô
raente a seu m rgo a fiscalização dos respons~veisbelos dinheiros pÚbl ico.s, mas trun-

b ~r"', a de " to"te.s chosAs d t J d • d • 11 _,.. ..... _ regar an .e amaine u ro1 . 

Porém, nos dois séculos que precederam a Revolução, o prestigio das câmaras 

de Contas foi gradualmente declinando em virtude de ests.s não se terem adaptado., co-
' #V ; • · " • .J mo convinha, a evo uçao economica. e financeira que diminuiu a impor-carn:na dasirecoi-

tas dominiais, apagando-se pere.nte o Parlamento e e. " Cour des Aides". 

A Assembleia Constitui nte substituiu em l 790 e 1791 flS câ.-rr.aras de Contas 

por uma Repartição de Contabilidade, cujos poderes e meios eram senslvelmente l:ilni

tados. Esta Repartição era tut,elada. pela Assembleia Legislai.'tl. va, que se reservava o 

direito de decidir sobre a.s contas, sem contudo o exercer eficazmente, pois reconhe

ceu-se impotente para impedir os atre,sos. 

Este v!cfo fundamentvJ. do sistema foi corrigido pela Gomren.ção, ao restituir 

àquela Repartição a in.cu:mbência. da verificação definiti1ra das contas. 

Esta reforma foi confirmada. pelo DirectÓrio ,nob a formr✓• de t:nna 11Co:m:i.ssion de 

Cmr,pta.bilité", que, apesar da desordem das instituições, muito contribuiu pars. a ef! 

ciência. da fisca.lização. Pode dizer-se que o actual 11 Rappo:rt Public 11 teve origem nu

ma das atribuições da referida Comissão~ pois os Comissários devie:ih dar conhecimento 
li , A , 1• dos abusos descobertos e propor les mesures convenables aux interats de la Repub i-

que" . 

Surge depois Napoleão, que introduziu algumas modificações no sistema então 

vigen:te, adaptando-o ~ est;rutura do seu regime, e reforçanoo o carácter ju:risdicio-
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nal da nova "Cour des Comptes11

, cuja importância reconheceu: "Je veu.x que par une 

surveillance active, l'infidélité soit réprimée et l ' emploi légal des fonds publics 

gar.anti". 

Embora ressentindo-se da influência dos acontecimentos políticos ocorridos 

em França durante o séc,.ilo XIX, a 11Cour" manteve-se, essencialmente, como jurisdi

ção meticulosa, pouco conhecida da opinião pÚblica mas desejosa de se consergar in

dependente -tanto do Legisla.ti vo como do Executivo. 

'Õl timamente uma série de importantes reformas modelou as s1las atribuições 

" segundo as das colectividades publicas. 

Assim, um decreto-lei de 1935 tra.usferiu para ela attibuições que anterior

mente eram exercidas pelos "Conseils de préfecture11
, e a Lei de 4 de Abril de 1941 

cometeu-lhe o julgamento de todos os responsáveis por dinheiros pÚblicos. Além disso, 

em consequência da. publicação de mu decreto-lei del939, a sua fiscalização tornou-se 

extensiva. à aplicação das rubvençõe s concedidas pelo Esta.à> , que tanto se prestavam 

a abusos . 

Pela Lei de 6 de Janeiro del948 foi chamada a desempenhar mn papel importante 

na "Cour de Discipline Budgétaire" à qual compete aplicar sanções pecunié.rie,s às 

faltas graves cometidas pelos administra.dores ne. gestão da.a finançe.s pÚblicas, e 
, 

que e presidida pelo seu Primeiro Presidente. Exerce junto dela as funções do Minis-

tério PÚblico o seu Procurador-Geral. 

No campo eco:n;mico, o 2sto.do intervém, quer concedendo subsidios orçamenteis 

ou empréstimos, quer efectusndd ele próprio diversas operações, quer ainda por in-
, 

termedio de empresas nacionaliza.das e de sociedades de economio. mista. Se a fiscali-

zação destas empresas e das sociedades em que o Estado tem participação majcritárie. 

está confiada a una Comissão distinta àa 11 Cour11
, esta fica indirectan1ente represen

tada no novo orge.nismo, visto que lhe fornece o seu presidente, o seu relator-geral, 

os seus presidentes de secção e a maioria dos seus membros. 

O ne.scim.ento e o rápido ãesenvolviniento das 11 fimmça.s socie.is 11 também se 

traduziu m novas obrigações pare, a 11Cour". Um€\ lei recente confiou-lhe a fisca.liza

çã.o superior dos organismos de "Sécurité Sociale" e "Allocations Familie.les" • 

Uma das a.ctuids cara.cterfsticas da 11 Cour des Comptes" é o. sua le.rga part,ici

pa.ção em comissõe:-~ administre.t:i.va.i. ou jurisdicionais às que.is está confia.do um papel 

primordia.1 no funcio11e.m0nto de tuna Administração torne.da cada vez ma.is ampla. 

A fim de e.celerar a sua acção fisct.uiz.adorc.. e opter informa,ções mais exacte.s1 

e. "Cour11 tera realiza.do inquéritos "sur ple.ce11
, ao abrigo do disposto em diplomas re-

~ , " centes, mormente na Lei de 4 de .Abril de 1941~ na.o so na metropole com.o no ultramar. 

A Constituição ele 1946 prevê que a Assembleia Naciomü, que aprova as contas 



20 -
da Nação., seja. para este efeito assistida da 11Cour des Cómptes 11

, podendo esta ser 

encarregada de " toutes enquête s et études se rapporta.nt à 1 ' exécuti.on des recettes 

et des dépenses publiques ou à la gestion de la Trésorerie". 

A Lei de 8 de Agosto de 1950 acrescenta queo Primeiro Presidente pode dar 

conhecimento às Comissões de Finanças da Assembleia Nacional e do Conselho da Repú

blica "des conste.tations de la Cour, établies par chapitre de dépenses, par lignes 

de recettes budgéte.irea ou par compte spécial du Trésor". 

Fi.nalmente a 11Cour" tem o direito e o dever de levar ao conhecimento da 

Na~ão as suas observações essenciais de fiscalização geral por intermédic de um Re

le.tório f1Íblico, dir igi do ao Presidente da República e publicado no "Jour!Yll Offi

ciel11 desde a promulgação do Decreto-Lei de 2 de Maio de 1938 • 

• 

Às transformações profundas por que tem passado a 11 Cour d.es Comptes 11 opõe

-se a relativa 0stabili dado da sua estruture., onde reside uma das suas :forças tra

dicionais e que procura conciliar a inicj ativa indi vidmü e a organização colegial. 

A "Cour" é prer:lid:i.da. por v111 lg. Prf1sidente cujas atribuições, primeirarnent e 

defir,idas no Decreto de 28 de Setembro de 1807, forem ampliadas pele Decreto-Lei 

' ele 28 de .fl_bril de 1934, que lh0 conferiu o poder de 11 apporter e. l 101·ganisation du 

-tre.vail de la, Cour, a.prês e.vis conforme du Procureur Générv.l, toutes modifice.tions 

reconnues nécéssaires pour améliorer son rendenient 11
• 

É e.ssistido, no exame das questões referentes a pessoal; material e métodos 

de trabalho, pelo Secretário-Gera da 11 Cour" , o qual, escolhido entre os 11 Conseil

lers M:aitres " ou " Conselheiros Referendários " , dirige, a.J.ém disso, os serviços ad

ministrativos. 

A 11 Cour" ccrrrpõe-se de cinco "Câma.ra.s". A quin:f.a , criada pela Lei de 31 de 

Dezembro de HJ4 , t.em especialmente a seu ce,rgo a fiscalização dos Organismos de 

S.egurança Social e Protecção à Far..11h i a (sécuri té Social e et d 'Allocations Familia

les ). 

Os Presidentes de Cruna.ra, obrigatori1,unente escolhidos entre os "Conselheiros 

Mestll'es"., reunem-se, com o Procurador-Geral e sob a presi_d&ncia. do 1°. Presidente, 

em wna ConfeT'ênc.:11 cu j os serviços de secretaria são dirigidos pele Secrtltário-Ge-

rel e que é frequentemente consultada pelo 12 • Presidente. 

As 11 cêi110,r s" são consti-tuida.s por "Conaelheiros Mestres" , cujo nÚ..-nero to

tal, a partir <le 1949, é de 45. A competência dos "Conselheiros 11íestres11 tem-~e mo-
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dificado em he..rmo .ie com as nova.s atribuições da "Cour11
• 

A f I • I I De igual modo a. competencia dos Conselheiro~ Re erendarios, cujo numerp e 

de 86, e dos Auditores - 43 - evoluciona na medida em quqas suas funções de rela

tores compreendem maiores resonsabilidades. 
, , , 

O lQ:inisterio Publico junto da. " Cour des Cornptes11 estu. representa.do por um 

Procurador-Geral. a.ssisti~o po:i:- um II Advogado-Geral" que é escolhido entre os ncon

se,lheiros Mestres" ou entre os Conselheiros Referendé.rios. Na qufl.lidade de represen

tante do Governo junto da "Cour" vigia. a. regular prestação de conte.s e o seu e.pure.

mento, corresponde-se com e.s Administrações,pode promover acções contenciosas e 

e.presentar observações sob n forma. de conclusões. 

Os .Auditores provêm actualmente de. !!Escola Nacior.a.l de Administração", sen

do muitas vezes enc~rregados de fiscalizações irr~ortentes. 

Os Conselheiros Referendários sãoJ ne. proporção de três quartos., recruta.doa 

entre os Auditores e, 11a proporção de unt quarto, entre os funcionários pertencentes 

à Administração das Finanças, que reunam ar:i condições legais quanto a habilitações, 

idade e e.ntiguidade nos serviços pÚbli cos. 

O recrutamento dos Conselheiros il,iestres é te.mbém mistM dois terços são es

colhidos entre os Consel •ires Referendárioo de 111c. classe; a metade dos outros lu

ge.res é obrigatÔriamento re.·servada e.os cendidatos de. Administração Superior de.s Fi

nanças. 

O i:i. Presiàente, os Presidentes de câmara, os Conselheiros riestres, os Con

selheiros Referendáriou e os Auditores de lll.. classe são inamovlveis. A "Cour" é re

gida por um estatuto do Corpo Jttdioiário e beneficia de.a prerrogativas e direitos 

fixados por Napoleão em 1807. 

Reune, devido a u..~a trRdição poderosa, dois caracteres nltidamente defini

dos no seu estatuto e no seu fun.cionamentoi por um lado, a plena independência de 

esplrito, de palavra e de "pena de me.gistrado 11
; por outro, o principio da decisão 

colegie.l que se impõe às , divers s fases do seu trabalho. 

Assim, o "Relatório PÚblico" resultante d13 observações formula.de.s em plene. 

liberdade pelos relatores, é submetido não somente às deliberaç.ões de uzr.a câmara 

sobre estas observações :mas ainda à decisão de uma Comissão especial e finalmente 

à cârn.ara do Conselho~ que rell!le todos os Conselheiros Mestres . 

Nitidamente orientada para uma nova missão, a "Cour des Cpmptea11 está e.o 

mesmo tempo muito ligada ao " esphito de magistrature.11 que se traduz de uma forma. 

no-t;á·1Tel na conser,:ração do antigo oerimonie.l das instalações dos s0us membros e o 

juramento que eles prestam. 

A Última sessão solene desta natureza realizou-se em 14 de Outubro de 1952, 
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por oce,sião de, investidura do., actuais 12 • Presidente, M. P.arent, e do Procure.dor

-Gere.l, M. Bisson, tendo nessa e.l tura sido enviado ao nosso Tribtuial wi1 honroso 

convite para se fazer representar nessa tradicional cerim.Ónia. 

IV - Ho le.n da 

A existência. da "Algemen Rekenkamer11 
- Tribtmal ou cârmi.ra Geral de Contas 

, 
e e:;,;presse.n1ente determina.de. pelos artigo 1732 • e 1862. de. Constituição do Reino 

da Holanda, de 24 de Agosto de 1816, revista p ela Última vez em 3 de Setembro de 

1948: "existe um Tribunal Geral de Contas, cuja composição e funções se regem pela 

Lei". 

Os membros ào Tribunal são nomeados pelo Rei com base numa. lista de trêc 

nomes que lhe é enviada pela Segunda Câmara doe Esta.dos Gere.is ("'l'weed Kruner" -

Parhunento holandês). Sã.o nomt:iados vi te.llciam.ente, ma.s a lei pode fixe.r e. idade em 

que passe.rã.o à situação de inactividade. Poderão ser destituídos ou afe.ste.dos do 

exerclcio das sue.s funções por se11tença do Supremo Tribu11a.l de Justiça nos casos 

previstos ne. lei, ou exonerados p J. o Rei a seu pedido. 

A Lei n°. 40, de 5 de Outubro de 1841. sobre a Algemen Rekenlr .. amer, foi mo

dificada. pela Lei n2 • 442, d0 23 de Maio de 1917, o n2 • 194., de 21 de Abril de 1922, 

tendo a Lei de Contabilidade Geral do Estado, de 21 de Julho de 1927, estabelecido 

trunbém novas disposições acerca. da compoBição e funções daquela alta ir1stânc:i.a fis

c1.üizadore.. 

O Presidente do Tribunal é nomeado pela Coroa de entre os membros que o 

constitu.e:m., sendo aquele substitu1do nos seus impedimentos pelo membro mais antigo. 

Existe ainda ~1 Secretário, tembém nomeado pela. Coroa, sob proposta. da Rekenkamer. 

De igual modo são mmeados, promovidos ou afastados os funcionários do Tribunal, 

competi ndo a este a nomeação, promoção e exoneração dos funcionários que pertençam 

a uma categoria inferior à os 11 adjunt-commis11 e do pessoal subalterno (artigo 4512 • 

e seus parágrafos da Última Lei citada). 

Os membros do Tribunal e o Secretário não podem exercer quaisquer outras 

funções remunere.das de serv·iço pÚblioo, nem mesmo quenào a remuneração ter.ha o ca

rácter de emolumentos. 

A Rekenkamer elabora o seu Regulamento que: é publicH1o no "Staatcoura:nt" 

(art. 51~.). uando a Cerca solicita do Tribunal o seu parecer sobre assuntos da 

ou1:1. competência, qualquer membro desta instituição tem a fe.culde.de de levar ao co

nhechnonto daquela o seu pr6prio parecer qua~do este seja diferente do da maioria.-
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(art. 58Q.). 

A câmare. G-eral de Conts.s enviH à Coroa a:t~ o dia 1 de Abril de e ada ano 

un1 rel at ório sobre a sua própria actividade em referência ao ano fina.noeiro ante

rior. Este relatório é transmitido aos Esta.dos Gex-ais antes da a.bew.~;u.ra da sessão 

ordinária (artigo 59g. da Lei de 1927). 

O relatório anual da Reken.1ca.-rner é exam.:nado pela Comissão de Despesas do 

Esta.do., que tem caráct er pennanente junto da 2c.. c âmara . Aquela Comissão, em face 

das observações eÀ-postas no relatório., põe-se em cont cto com o Governo e com a câ
mara de Contas: e eJ.abora tamJJém um relatório. Este é publica.do e submetido à apre

ciação da 21. Câ.rnara. A Comissão parlamentar permanente exami:J.o. durante o ano as 

comunica.çõe s feitas :pelo Tribunal. 

Os chefes dos diferentes depart!l!nEintos do Este.do são obrigados a fornecer 

ao Tribunal todas as inforr.iac;ões que este solicite no desempenho das suas atribui

ções. excepto em relação às despe:,a.s confidenciais (a.rt. 61 ., § 2). 

A Rekenkai--ner está autorizada. por intermédio de um. ou mais dos seus membros 

d 1 i 1 , d . -"' ,... , . .. . ~ . ,.,. ou o seu pessoa , a re-un r os e ementes e J..:.u. orma.çao nec:esaarios as in.ves .;;:i.gaçoes 

que se relacionem com as co11t s, 11vouchers 11 e outros docwnentos em toda.a as repa.rti

ções pÚblica.s, sendo todos os funcionários que nesijas trabalham o os .func;i,)nários 

f'iscu.i<i obrigados a cooperar e a fornecer os "vouch~rs 11 adicione.is e qua.iquer outros 

documentos dentro do prazo fixado pelo Tribunal (art. 67Q.). 

A Câmara Geral de Contas está. também autorhe.da a ef'ectmu:- a verificação do 

numerário e exi~tências de todas as repartições pÚblicas. 

Mos termos do artigo 43 • da Lei de Contabilidade adicione.l a responsabili-
, ' , 

dade dos funci,:marios fisce.is s mente podera ser relevada mediante declaração emiti-

da pelo Tribunal de Contas. 

Os referidos funcionário são obriga.dos a prestar declarações minuciosas 

acerca de todas as contas de Caixa inforraações relativas às despesas por elea pa

gas, q_u ndo e como a Rekenkruner o exigir. 

Esta instituição tem o direito de multar os funcionários fiscais quanào es

tes não cumprem as suas obrigações para com o Tribunal e cobrar qus.lquer importância 

·-12;a.da em diirida pelo Tribunal (art. 7J9..). 
, 

A Le.'... de Contabilidade estabelece que toda a de:3pes a orçamentada esta sujei-
' , ta a aprovação da Rekenkamar., quer dizer, não e o Governo, mas o Tribunal quem deci-

de se deter.minada despesa deverá estar ou não corrpreendida na secção da contabilida

de governament1ü que corresponde e.o respectivo capitulo do Org:i.mento. 
~ N , 

Se a Ca.mara Geral de Contas se recusa a. dar a sua aprovaçao, e concedido ao 

Ministro o prazo de três meses dentro do quol ele deverá prestar todos os esclareci-
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mentos que possa..111 induzir a câmara Geral de Contas a dar a suii aprovação. 

, 
Findo este prazo, que podera ser prorrogado por duas vezes, a Rekenkamer 

. , 
pronun.c:i.ara. o seu vered:icto definitivo. 

S , • N • __ __._,.. • 

e., porem., o Tribunal recuse. conceder a sua aprovaçao e se a 1.npo:::vanc:i.e 

da. despesa não deu entrada nos cofres do Tesouro, 01.l se não foi atendida quv.lquer 

determim.•.ção do Tribunal a este respeito, será. presente ao Parlamento u.m projecto 
,.. 

de lei do qual conste que a Gamara Geral de Contas e.inda não incluiu o gasto em 

causa. entre as despes as nacionais. 

Este projecto de lei de-verá ser apresentado três meses depois de o .Jiinis

tro ter sido informado do veredicto definitivo do Tribunal (art. 80Q. e 82g.). 

Deste procedimento resulta que, dentro de um prs.zo não superior a. doze me-
, 

ses, apos a Rekenkamer ter recusado aprovar deter:m:imada despesa, se pede a.o Parla-

mento que decida se tal despesa deve ou não ser i.ucluida. na contabilidade go-1rerna.

menta.l. 

Além do exame respeitante à legalidade dos gastos., o Tribunal Geral de Con

tas tem a fe.c ;,üdade de verificar a eficiência da administração financeira. 

A cê.mar.a Geral de Contas esta.bel.eoorá contacto com o Ministro das Finanças 

e com os Estados Gerais acerca desta matéria. (art. 6Q'2. ). Não lhe é permitido nega 

a aprovação de uma despesa que se lhe a.figure iuÚtil. Pode, contudo., expender a 

sua opinião na "MemÓria anual". 

Esta 11rf.e.100ria11
, em harmonia com o preceitue.do no artigo 59°. da Lei de Con

·tabilidade, é apresentada à Coroa pela Rekenkamer antes do lg. de.Abril e dela cons

tarão as actividadea do Tribunt~. no ano precedente. O referido documento é seguida

meute enviado aos Estados Gera.is, que promoverão e. sue, publicação. 

A Conta geral de todas as receitas e despesas do Estado é enviada à Reken

kamer para aprovação dentro dos dezassete meses que se seguirem ao fim do exerclcio 

(antes de 1 àe Junho), conforme o deterrrdnndo no artigo asu. Em regra, já nessa. al

tura se encontra..~ verificadas pelo Tribunal as rec 0 itas e despesas,e quaisquer objec

çífos que este porventura tenha feito antes de aprovar detenninadas despes as já foram 

eliminadas ou o legislador, entretanto, decidiu sobre a matéria. 

Além disso,. os oaaos em que no decurso do a-no financeiro e sob certos arti-
, ., 

gos do Orçamento se tenha.'ll. gasto mais credi tos do que os vota.dos in:.i.êialmente, Jª 

entretru1.to têm sido regularizados mediante providêncie.s adequa.de.a. 

Por consequência,. nesta Últime. fase, o trabe.lm necessé.rio para a aprovação 

dasContas limite.-se ao confron-to destas com o Orçamento. 

Ao principio a maior parte das despesas estava sujeita â intervenção preven

tiva da c~~ara Geral de Contas, isto é, antes de se proceder ao seu pagamento. Hoje, 

porém, a prévia intervenção da Rekenkemer constitui uma excepção â regra, com o fun-
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damento de que a rapidez com qu.e tinha de ser efe.ot uada essa intervenção diminuiria 

a sua eficácia . 

Assi.'!l, com a publicação da Le i de Conta.bilida.de do 1927, a fiscalização re

pressiva passou a ser a regra geral. 

neste sistema a responsabilidade completa para com o Par lai·nento.,· rel ativa

mente às despesas, é assumida pelo Ministro respectivo, que, antes de ordenar o pa

gamento de uma despesa, pode, nos termos do artigo 76 g_ . da Lei de Conta.bilida.de, 

consultar o Tribuv.al. Porém, na prática, isto só se fs~ a titulo excepciona.l, espe

cialmente nos ce.sos em que a i.'!Iportância a pagar exceda 300 florins. 

A Câmara Geral de Contas da Holanda já não exerce a fiscalização da conta

bilidade dos corpos administrativos., que está hoje a cargo dos Conselhos Municipais. 

V - Itália 

A "Corte dei Conti" tem origens muito remotas , em Itália., pois já na antiga 

Roma, eõpecialmente no per!odo da RepÚblica., existia a fiscalização financeira. Da

da, porém., a natureza deste trabalho, tomarei como ponto de partida a p r oclamação 

da unida de italia.na. 

Em 21 de Novembro de 1861 f o i apresentado pelo Ministro das Finanças ao 
, 

Parlamento um projecto sobre a "Corte dei Gonti11 que apos larga discussão se con-

7erteu na Lei de 14 de Agosto de 1862 (nº• 800). Ficou assim cria.da a primeira ma

gistratura que estendeu a sua jurisdição a todo o reino de Itália. 

As bases fundamentais deste alto organismo foram delineadas por Cavour, e 

reafirmadas e concretiza.das pelo Ministro Bastogi no rele.tório que acompanhou o 

projecto da lei. 

"Ê aszoluta1n.ente nec0ssario - proclamou Cavour - concentrare il controllo 

preventivo e consecutivo in U.."11 magistrato inamovible" ~ 

"Questo :mag;istre.to - declarou o Ministro Ba.stogi - dev ' essere, rispetto 

all ' Amministrazione, il vigile custode delle legi_, o rispetto agli agenti che maneg

giano il publ ico denaro, il giudic.0 dei loro conti .•• (Esso dev ' essere) a.ffatto in

d:i.pendente d.:!. qu.alunqu.e potere ed 1:mtorità che non sia 1 1 e.utoritâ e il potte:?"e della 

legge" . 

Diversas foram as leis promulgadas Súbre a "Corte dei Con.ti 11 até que a nova 

Coi:.tti tuição de 27 de Dezembro de 1947 reafirmou as suas atribuições fundamentais, 

assegurando# de um modo espeéll!':11, a. independência do inati'tu:to e dos seus componentes 
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perante o Governo (artigo 100). 

A "Corte" exerce a fiscalização preventivf', de legitimidade sobre os acto·s 

do Governo e também a posterior sobre a execução do Orç emento do Esta.do. Intervém 

nos ca1:1os e pela. forma. estabelecida. na lsi, na fiscalização da gestão financeira 

ds.s entide.des para que o Estado por via de regra contribui. Relata directrunente às 

ci~aras os r esultado s dos seus exo.mes e verificações. 

A 11 Corte dei Conti 11 está., portanto , 111 is próxima do Pa rlamento - do qual 

muitas vezes foi considere.da "longa :manus'' quando vigia para que os actos do Po-

der Executivo não estejam em àe acordo com as leis aprovadas pelo Parlamento e pa

ra que a gestão dos dinheiros pÚbl icos se faça em conformidade da lei orço.mental e 

outre.s. 

Mas, com maior exactidão - segundo afirmou o seu Presidente Augusto Ortama 

na conferência que a convite do Instituto de Direito comparado da Universidade de 
, , 

Paris efectuou na Sorbonne e que ha poucos mesas se aposentou - a 11 Corte" e e deve 

ser wn Ór gão da República, em posição de independência perante os outros Órgãos 

constitut i onais, pare. que possa exeDcer, sob a autoride.de Únics. de. lei 1 as suas 

atribuições de ordem oo nstitucional> quer _de fiscalização, qu.er jurisdicionais. 

A 11 Corte dei Conti" é constituida por diversas secções de fiscalização -

preventiva e "a posteriori11 
- jurisdicionais para as contas e responsabilidades 

dos funcionários, para as pensões ordinárias e para e.a pensões de guerra. 

O Procurador-Geral representa o Minist~rio PÚblioo e tamb~m os interesses 

do Erário. Promov-e as aoções de responsabilidade, participa em todos os julga.'llentos, 

podendo as suas intery:enções ser esc~itas e orais. 

O pessoal compreende os magisir ados, funcionários de "conceito", funcioná

rios de revisão, empregados de "ordem" e subalternos. 

As nomeações e as promoções são feitas de acordo com a proposta do Presi

dente da "Corte" ouvidos os competentes Órgãos consultivos (Conselho de Administra

ção e Conselho da Presidência) e para. os luga:res do aãmii~dLo mediante concurso do

Ctu-nental e de prci~s prs.tica.s, tendo sido dada a.o Governo a faculdade de eecnlha 

pa.ra as nom ,;ões 0 promoções respeitantes às categoria.s mais elevadB,fl• 

Foi 1te.ntid.a e amplie.da. em 1948 a antiga norne.. da Lei de 1862, em virtude da 

qmü o presidente , os presidentes de secção., os conselheiros, o prociire.dor-geral e 

os vice-procurs.clores gera.is não podem ser e.f'aste.dos do exercício das suas funções 

senão mediante parecer conforme de mru.=t C01rJ.ssão composta dos Presidentes e dos Vi

ce-Presiàentes da cfunar~ dos Deputados e do Senado. 

Para os graus mmos elevados da magistratur. e parR RS outras categorins 

de pessoal f az-se o provimento conforme II giusta proposta" do residente da 11 Corte11
, 

ouvic!os os m.ancionad.os Órgãos. 
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A fisce.lize.ção preventive. é exercida atrav·és do "visto" e do "registo" doa 

actos que a e es estão sujeitos. O "visto" da. "Corte" tem conteúdo juridico e tra

duz-se numa. declare,ção de legitimidade do acto submetido ao seu exwn.e. 

No ce.so de recusa de "visto" o acto administr&t:i.vo não pode ter execução, 

excepto na hipótese do "registo com reserve.". 

A instituição deste registo teve por fim conciliar as exigências da. legiti

midade dos a.ctos e.dministrativos com as que p odem ser imposta.a ao Governo por neces

sidades de ordem política ou,. em geral, de superior i?1teresse pÚblico. Periodicrunen

te a "Corte" chEll'll.e. a atenção do Parlamento pare. os actos governativos registe.dos com 

reserva. a fim de que este sobre eles exerça. e. sua fiscalização política.. 

Há pouco tempo o Senado italie.DO ocupou-cs de um certo nÚmero de providên

cias desta natureza., acerca das quais reconheceu a leg;itimiàade dfl. 11 recusa11 da "Cor

te dei Conti". 

Exictero todavia., circunstâncias em que., por dispoaiçe.o legal e,cpressa., o re-
,.. , e 

gisto com reserve, na.o e poss1.vel., tendo, port~into., a recusa valor absoluto., que :il!l.-

plica. a anulação do acto (e.rt . 25 T.u • ., 12 de Julho de 1934, n 2 • 1214) . 

Estão nestas circunstâncias: os compromissos e as ordens de pagamento quan-
. t , . ' .. do seJ a.m con rarias a lei orçamental; os decretos respeiw. ntt:s a nomeaçoes e promo-

ções de pessoal., seja que..~ for a sua categoria, quando exccd.au1 os limites fixados 

nos respectj.vos que.drc-s; a.s ordens de crédit:o a favor de funcicná:r:ios delegados cu

jo encal"go seja superior aos limite s eatabele,cidos na lei. 

A fiscalização "a posteriori" vise. mais directrunente as conte.bilida.eles admi

nis·trativas e a prestação de contE,s dos funcionários delege.dos, de que a "Corte" ve

rifica. a regule.ridade sob o duplo e.specto da juristlição e da legelidade de. despesa 

efectuada. A Administração põe à dieposição destes funcionários - ordenadores se

cw:idários de despesas - mediante ordens de crédito, determinadas dotações que eles 

vão utilizando à medida que realizflm es despesRs :i.nei·entes Õ.s suas atribuições, evi

ta.T1.do-~e deste .modo o prejuizo que para o desenvolvimento da sua actividade poderia. 

advir., se se a.doptasse procedimento diferente. 

É função esped.fica. da 11 Corte dei Conti11 verificar e confront1:1r no fim de 

cade. exe:rcicio c s resultados da gerênc:l.a, tento em rela.ção à.s receitas como às c:es

pesas, comparando-as com e.s previsões orça.mentais, examinando se as receitas fora.m 

cobradas e entregues nos cofres pÚb icos e se a.s importância.s por cobrar estão de 
. , . 

1:1,cordo com as informações cons-tc.,_ntes das cc1nt1;1.s period1.cas, e se as despe sa.s e.uto-

riza.de.s e pagas dure.nte o exerci.cio estão en1 harmonia com os lançamentos conste..nte::i 

dos Beus livros., assi.m como as importâncias que fic arrun. por pa,ge.r. 

Do rele.tório anual que esta al t instância. fiscil.liza.dora. apresent1.:1. directa

mente ao Pfl.rleJnci1to devem coru;tar~ e.s razões pelas quais e.pôs coro reserva o visto -
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a algw:1s decreto:::: ou outros actos do Governo; as obserire.çõe s ace:r.c n de. maneira, como 

as diíerentes e.dministre.ções ctmiprirE>.rr. as leis sobre ma:téria administrativa e finan

ceira; as reform.as que julga oportunas para o aperfeiçoaraento das leis e dos regule

mentos sobre a admiDistraçã.o e contabilizuçeo dos dir.heiros pÚblicos. 

A nove. Constituição determina também que a Corte dei Couti 11 pe.rtecipe., nei 

casi e nelle :for-me stebiliti dalla lege, al oontrollc oulla. gestione finanziaria 

degli enti a cui lo Stato ccntribuiscc in vis, ordinaria.". 

Quer diz.ar, todas as sociedades, empresas ou instituições a que a lei con

cede personalidade jur dica e qu i~ recebw,1 qualquer subsidio do Estudo devem estar 

sujei tas à fiscalização da 11 Corte" nos cus os e pelo. forma. quo leis especiais esta

belecerem. 

A "Corte dei Co1.1ti 11 te~1 tar,tbém funções consultivas e.cerca de.s providências 

legisle.tivas que lhe cometem novas atribuições, ou a supressão ou modificação das 

existentes, ou que se relacionem com a. sua organização e funções (n.r. 6 9 de Feve 

reiro de 1939, ~g. 273). 

Estas funções compreendem a.inda as normas que introduzam aJ.tere.ções na con

tabilidade geral do Estado (a.rt. 88: R.D. 18 de Wovembro de 1923, n'1. 2-440). 

A actividade jurisdicional de. 11 Corte11 exerce-se principalmente sobre matá

r~.e. de contas e de respo:n:.;abilidado dos funcioné.rios, empregados ou agentes. 

As contes por ela julgadas reforem-se E'.os tesoureiros, recebedores, caixas 

e e.gentes encs.r!'eeados de cobre.r, pagar, conservar, administrar dinheiros pÚblicos 

ou que terJmm à sua guarda valores e materiais que constituam propriedade do Estado. 

Os directores-gerais 0 os chefea de ser-viçoa que no exerclcio das sue.s fun

ções tiverem conhecimento de que.lqu.0r facto que possa dar lugar e apuramento de reo

ponsabi id 0 des, devem denunciá-lo:im0c1iate.mente ao Procure.dor-Geral e, no ce.so de 

omissão~ são eles próprios consnerados respon:siveis pela indemnização. 

As responsabilidades podem ser de natureza contabiliatiea ou administrativa. 

Na primeiro. hipótese a co:ndene,ção é pela. toteJ.j,dade do dE..:no sofric.o pelo Estado; rw. 

segunda a "Corte" pode condenar os responsáveis :na toteJ.idade ou em parte do prej'ui

z.c apura.do • 

Esta norma pemite proporcionar e condenação segundo o grr:m de culpa de ca

da responsável, tendo em atençao as funções exercidas e todas as outras circunstân-

ciao. 

li( 
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,. 
Apos a crie.ção, em harmonia com a nova Constituição Italiana, de certas Pro-

,. . 
v111C1as que possuem um estututo e sp0cial (art. 116 da Constituição), instituira."l'!.-se 

Secções ou Delegações da "Corte" jurrto de três Administrações Regionais, a sabers 

uma. Secção de f'iscaHzação e uma Secção jurisdicione.l em Palormo (Dec. leg. ng. 655, 

de 6 de Maio de 1948 ), urna. Delegação em Ca.gliari (Dec. do Preo. de. Rep. nQ. 250, de 

19 d~ ·:afo de 1949) e urua Delegação em Trento (Dec. do Pres. da Rep. nQ. 574, de 30 

de Junho de 1951). 

Finalmente, um.a lei recente (n'2. 161, de 21 de Março de 1953) introduziu no 

Texto Único de 1934 modifica.\.ões tendentes a aumentei r e. eficácia e o prest.!gio de. 

"Corte dei Conti 11
• 

A fisc 8.lizac;ão retomou assim o seu antigo carácter cclegie.l, um tanto perdi

do pela reforma de 1933, que tinha arnpliacb os poderes concedidos a cada um dos Con

selheiros. 
, . .... 

Durante os estudos prepare:tor1os da n.ova Co11stituiçao italiana foi apresenta-

da uma proposta no sentido d confiar à Corte dei Conti a fiscalização de 11m~rito" 

sobre a gestão financeira,., mas, e.inda que tivesse a limitada fine.lidada de informar 

o Parlamento, não foi favoràvelmente acolhida em virtude de se haver reconhecido que 

tal ingerência acabaria por onsti tuir uma interferência prejudicial ê,s atribuições 

próprias da Ad.ministre.çâ'.o, tornando a fiscalize,çã.o me.is complexa .• 

VI '-" ~'i.reentina 

A "Contt.duria Genera de la llTaciÓn", cujas atribuições correspondem "rn.utatis 

t d • li ' l t .b • d ~ d t t ,.. ,. , ... drn . • -!- t· mu. •1:m is s.s e.os ri unais e com;. s ·e ou ros pa.:i.ses, nao e urn. 01·gao r~ J.!1J.s . .,rs. 1vo, 

nem u.rn. Órgão parlamentar, nem prÔpriamente um Órgão jurisdicional. A sue. func;ã.o tem 

caracterlsticas especiais derivadas dos três poderes do Estado~ enq1,1.adrada num sis

tema apnrentemente hibrido, mn.s ca.re.cterf~tíco de uma fiscalização fin.fu1ceira iT'.do

pendente. Ficaria fora do direito positivo quem quisesse unificar num só sentido o 

sistema. (Salvatore Sic0. - "Il Bile,.ncio e i1 suo controllo nel mondo" , P• 16) 

A fiscalização da.s finanças federais argenti.nas é exercida. não só pela "Con

taduria General", como também pelo Presi:fonte da Rcp~blica e pelo Congresno. 

O Presidente da. RepÚblica; con1:1lld,rado 11 0 supremo ordenedor das receitas e 

das despeses (art. 83, n9. 13 da Con:Jtitui:;.ã.o de 1'349 e ar"!;;. 32 e 36 da Lei n • 12.96] 

de 29 de Março de 1947) e pode solicitar da A&ninistra.-~õ.o todos os esclareciJnentos 

que julgar necessários, independentemente do pormenorizado relv:tÓrio que os Ministros 

a.i1ual-nente lhe apresentam nos termos do artigo 86 da Constitui~ão. 
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O Parlamento aprova ou rejeita a Conta anuâl das despesas:- contrai emprésti

mos, dispõe acerca da utilização ou alienaç"'o das terras que são propriedade da Na-
"' ~ , f çao, disciplina o pagamento da divida publica interna e externa e concede subsidioa 

.. t . 
as provinc ias. 

Oo e.dministradores e responsáveis por dinheiros pÚblicos esttio suje:i.toa à 
fiscaliz~ção da Contaduria General. As ordens de pagai~ento, com os documentos justi

ficativos das despesas, são submetidas e. prévio exame desta ins.tituição (art. 34 da 

Lei ng. 12. 961) que pode formular II acto de oposiciÓn" com efeito suspensivo. O Poder 

Executivo tem, porém, a fe.culda.de de manter o a.cto mediante a publicação de decreto 

assinado pelo Ministro co111pete11te e pelo das Finanças, ficando neste caso isento3 de 

responsabilidade os membros dt'l. Contaduria (art. 36). 

É da competência da Conta.duria. o julgamento dr-:1. responsa.bili dade dos exo.cto

res, dos administradores (por actoe, omissões ou irregularidaàes prejudiciais) e de 

todos os empregados pÚblicos, ainda que.já. aposentados ou pensionistas, responsáveis 

pela. errónea ou indevidn liquide.ç"'o de importâncias que devam ser entregues à Nação 

em virtude de decisão da autoridade competente ( art. 8 7:, 90 e l 02). 

Decorridos três anos sobre a d~ta• da apresentação da conta sem que tenha ha

vido uma decisão, ainda que interlocutÓria, cessa a responsabilidade de quanpresta 

s. conta. ( art. 99). 

A responsabilidade civil prescreve no fim de dez a.nos (art. 114), havendo 

possibilidade de recurso e de anulação dentro de igu.al prazo (art. 105). As decisões 

definitivas tre.nsitrun em julgado e constituem titulo definitivo (art . 106) • 

A fiscalização é preventiva (observações suspen:.friras do e.cto) e 2ostcr ior 

(exame das contas), de legitimidade e de mérito (observações sobre a boà. marcha admi-

• ... t· ) n:ts;;r.a 1va • Baseia-s~prmncipalmente na tomada de contas (art. 16, 58 e 61), nas 

inspecções e na vigilâncfo dos fundos., que não podem s0r levantados por quantias su-
' I • ~ A perioreo as efectiv~~ent~ necessar1as. A Contabilidade põe em evidencia a i~portan-

cia das receitas cobradas em relação a.o dia 31 de Dezembro (art. 24). 

A fim de não prejudicar a fi sealização provocando demoras, a Contaduria. Ge

neral pode, com as devidas gare.ntiaa, diferir as obserll'ações respeitantes a omissões 

de fonr..a ou erros e diferenças não substn.'1.ciais (a.rt. 32). 
, . 

A fiscs.lização preventiva pode ser exercida na sede dos proprios serviços,; 

a posterior r evesb:J carácter jurisdicional. 

A 11 Contadur1a General à.e la NaciÓ11" foi reorganizada am harmonia com o pre

ceituado na Lej. n 2. 12-961, de 29 de Março de 1947, que simu.lt&.nerunente reorganizou 

a Contabilidade PÚblica, tendo a sua. regulamentação geral sido e.fectus.de. mediante a 

puhlice.,~ão do Decreto n2 • 6.201., de 26 àe Fevereiro de 1948. 

Este alto organismo fiscalizo.dor compõe-se de cinco "contadores mayores11
, 
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um dos quais sera seu presidente, todos nomeados pel o Poder Executivo . 

l'Ios termos do artigo 67 da citada Le:i. nQ. 12.961, os contadores-moros deve

rão ser argentinos de nasê&,nento, ter rr 2tis de trinta e.nos d ida.do, possuir o titule 

de "Conta.dor PÚblico Ne.ciorw.111 pelo menos há cinco anos, ou dez anos de exercicio 

ininterrupto n Contadoria Geral de. Nação nos e argos a que se refe:--e o artigo 69 

(secretário, chefe da Direcção de Contabilidade, in.spect.or-<':e ral de Contabilidade, 

contador fisce -geral e contadores fiscais). Além dos mencionados funcions.rios have

rá. ainda o pessoal Si.1perior e subalterno que a Lei Orçamental determinar. 

Os titulares dRqueles ce.rgos deverã,, dedicar toda a sus. ac-cividade ao servi

ço excl sivo da institv.ição, em a ím · ca excepção do e erclcio do me.gisté ·io, qua...TJ.do 

não aja incompatibi idnde. 

Os cargos de conta.dore s-:mores são 011siderados de carácter penn.a.11.e.:.rbe e os 

seus titulares conservá.-lo;;i••ão en<panto durar "su buena conduc-ta y capa.cide..d". 
,.. . .. < 

N[e.ntem-se para os cinco memores de Cort. dur1.a General as causas de excusa. e 

recusa. a que alude a Lei nº• 50, de 14 de S0tembro de 1863., assim com.o também para 

os co.ntado:res fiscais quando interv-enham no oxame de.s contas. 

Segundo o disposto no artigo 72 da Lei n!J . 12.961, os car gos de riontacbres-
, . .. 

-mores 1 sccretar:i.os, chefe da .Cirecçao de Confa·,.bilidade, contador fiscal geral e CO!J-

t adores fiscais não poàem ser desempenha.dos por pessoas que se encontrem na situação 

de falidos ou que tenhBlrt sido declara.do ::.1 i nsolv1.:·:n-tes. 

A Coritad.ur!a General de la NaciÓn poderá autorizar as suas prÓprie.s despesas 

conforme as normas estabelcc:i.d;3,s na. lei e sue..s disposições regularr.entar s. 

Esta repa rtição tem a faculdade de aplicar ao seu pessoal pe~~s disc i pline.

r ei/lua não e xcódo..Tft quinze dias de suspensão. Quando entenda que deve ap icar outras 
' • • t ' l , , maio:ce~, deve ru sol:i.cr a- o ao Poder Exec··tivo por intennodio do rS.inisterio das Fi-

nanç s (Ministerio de Hacie:n.da). 

Todos os representantes ou delegados da Con-l.itidurla General são responsáveis 

pelos actos que pratics.rem na qualidade de contr-.dores fi mrnis "ad hoc" , se não tive-
. ; ' , .. 

rem Jª essa c1;1tegorie., dev-t:111do ajustar-se1 no exercicio éla.s sua.s funçõe s, as norm.o.s em 

v igor para. os titulares do ce.rgo (art. 75 ). 

Compete ê. Contadurie. Gen-:::ral de la llJaciÓn a f iscalizw;ã~ e vigilânci- àe t o

das as operações fina:--,c,9fraa e p atrimonie.is do Estado, quanto à sua. legalidade, sem 

prejulzo da emissão do seu parece r sobre outr os aspe ctos das me smas mediante os 

" diotámenes" ou 11 ponencie.s" e. que se refere a citada. lei. Em relação à.s opera çõe s pa-
, ' . t t t rimoniaic, o pa._rec er e fonnulado prev:i.e,r,10"'.l · e em todo o projçcto de decre o ~u reso-

lução que envolva aceitação de doações, autorizo.çã.o pa_.ro alienar, trimsferências ou 

cesse.o ele bens àe propriedade do Est ado, ·assim cmr.o em todas as compras oonf'orme a s 
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!lO!"lnas que forõm aplicáveis. Deverá além disso exe.m.innr tod s as contas ou documen

tação que se re1acione com a incorpore.ção, diGtribuiçfi.o e baixa de bens, ps:i;rimouiais 

(art. 76). 

Independentemente da ~st~ção de contas, os responsÓ.veis directos que não 

estejam sujeitos ao regime de exame diário da. docwnenta.ção, organize.rã.o mensalmente 

um balanço de "cargos y descargos" destinado à Contadur!a, que será entregue à de-
"' ,. . t ' legaçao desta durante os primeiros quinze dit1s domes seguin·e aquele a que se re-

fere (art. 77). 

A Contadurla General poderá ~azer objecções aos decretos e resoluções do 

Poder Executivo dentro dos 60 dias ~teis que seguirem à data em 9.ue tomou co:oheci

mento dos mesmos. Quando não possa pronunciar-se dentro do prazo estabelecido por 

negl i gÔncia dos funcionários que dela dependam pode aplicar ou propor a aplicação 

de penas disciplinares a.os responsáveis{art. 78). 

As observações são de três espécies: 

a) Reparo a.d.ministra.tiv;,os 

i~uando se trate d13 erros cometidos em ordens de pagamento, liquidações admi

nistrativas ou judiciais, regu.l&11entações, cobrança de impostos, etc.; 

b) Obse~va9ão lega.li 

uando a Conta.durla entenda que relativa-mente a qua lquer ao·bo, mandato ou 

ordem que afacte o T,rouro Ne.cional, foi infringida. determinada disposição legal; 

e) Dictamen o poneneia.; 

Quando se trate de medidas reguladora.a de leis ou de carácrter ge1·al para a 

aplicação d.e disposições expressas, resoluções sobre o. orp;an:i.z,ação e o funcionamen

to das repartiçõen pÚbJ.ico.s e, geralmente, em assuntos da interesso para a boa mar

cha da administrEt.gãc, pública nos quais posr.em existir vantagens ou inconvenientes 
f de qualquer ir:. olo . 

O "acto de oposiciÓn" fica.ré. sem efeito nos casos da.s alin as a) é b ) , 

l . "uendo se corrija, desista ou modifique o a.cto conforme o parecer da 
- f • Corttnduria Gener~l; 

2 .. ,.._u,mclo o Poder Executiv-o in.sista por decreto. 

O "decreto de insistência" ser;_ referentlddo pelos Ministroa ou. Scc1·eté.rica 

de Estado a cuja jurisdição diga respeito a observação legal ou o reparo adJoinistra-

lfos ce.sos em que a Conta.dur!.a General produza acto de oposição, e.s disposiçÕeE 

pertinentes manter-se-to em suspenso até que o Poder Executivo delibere sobre o re

paro E".thninistrativo ou observação le,g;al correspondente. 

A Contadud.e. poderé. estabelecer "fiscE1l!us perma.nente,s" nas ropartições ou 
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. , . 
emtidades descentralize.da& e realiz,ar todos os actos que sejam necessarios pare. a 

efective.ção das e.tribuições que lhe estão cometidas. 

Os exames e as inspecções que a. Conte.duria real..ize não poderão ser-lhe exi• 

gidos como função periÓ d:i.c.e. obrige,tÓrie.. ( e.rt. 82). 

Nos termos do artigo 88 da Lei :n2 • 12.961, e. Contadur!s. Ge:n.ereiJ. de la :NaciÓn 

poderá: 

a) Arupl iar os prazos de apresente.çífo e perlodos a que se refiram as conte"a 

quando o aconselhem. razões e.e distância ou outras especiais; 

b) Excluir de-. verificação ordinária. as contas de poucn importância e autori

zar uma fiscaliw.çãc simplif'ice.de.; 

e) Em referência a deter.mina.dv.s e.dmi.cistra.ções, designa.damente e.s de carácter 

comercie.1 ou industrial, ou situadas em l 6ctüs afastados, autorizar se substitua a 

apresentação form:.ü de contas por verificações " i:r.. situ11
• 

No caso de morosida.d.e na preste.çe.o de contas a Conte.durla General poderá 

compelir 11 de officic 11 e directt:m1entE, a entiõ.Hde em fe.lta., pelos seguintes meios, 

e.) "Requer:i.mierm comr.d.ns..torio"; 

b) So, oumpriàa esta. c1 iligência. e vencido o Últ:L>r .. o prazo que ps.ra o efeito 
, f -de,vido poderu conceder a Contudur:i..a, a prestaçao àe contas continuar atrasada,, orga-

n:i.ze.r- se-á. "de officio" r:1. ~onta a CE'.rgo e :r-esponsa.bilide.de do intimado, o qual, só 
f t f . # • t • d f N d L" i por esse ac ·o, icare. suspenso de exercic10 as suas unçoes e o resp ebt.,J.vo v-enc -

meni·o até que o Poder Executivo resol-v·a definitivw:1ente a sittaçõ.o (e.rt. 90). 

A Contadur!a General de la. Wa.ci~n, e.o dit er a resolução em que decJ.e,rtt livre 
, , , 

a r esponsabilidade do f uncionf.i.rio que prest.a contas, fa-J.c,-a. com e. reserve. do rccui·-

so de revlsê.o e. que se refere o artigo 105 da. sua. lei orgânica.. 

Este artigo concede aos interessados até dez anos depois de. data. em que a 

Conto.dv...r1Et. se pronunciou definitive.mente sobre a. sua responsabilid ade e direito do 

sol:i.cit&rem por um.a só vez e. revisífo do,julgamento, para o que itrt;e:rporão recurso 
f , , 

unte a me.snrn, Conte.du:n.a., o qual so podera fund1;m:i.e1:rte.rcse em erros cometidos, resul-

tantes de fe.cto::1 nê'.o considc,·ados em documento;; que o reco1·rente jure ne,o ter conhe

cido no momento o:r:1. que a nentençe. foi ditada. 
( , ~ 

:i or sua. vez a. Conta.duri':1- podera te.mbem dentro do mesmo pre.zo promov·er ofi-

cial.mente a revise.o funde.ela :nas .me.srn.e.s causa.e quando, por si ou interpo1a: 'i:;a pessoa., 

tenha conhecimento de que se cometereri , erro3 ou dolcs que modificam.., ou reduzem., ou 

r.1.1m0nfa.m a. responsf1b:i.lidi1cl_e est e.belec:1.fü1. 
# , 

P(Jrem, quer nu1;1, quer noutro case, nê.o podera intervir o ccmtador fiscal 

y_ue tiver participado no julgamento e.nterior. 
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A Lei. ng. 12.961 revogou tote.lmente, a partir da Lei 11g . 428, do 15 de Novem

bro de 1870~ ô9 diplome.u lega.is, e pe.rcialn:ente 9. 

O r.tin.istério das Finança.s possu.:. 1.ll!ln suprem éie. absc,lut~ em matérie. orçruneri

tal. As funções e pecificas e a cpn~etência do Ministro das Finanças e do Conselho 

EconÓmi. co Nacional foram regule.das pelos decretos ngs. 3.899 e 10.474, respective.

mente, de 17 de F'evereiro e 3 de Ivi:aio de 1949. 

:No die. 31 de lüarço fica encerra.de. 11 ex ege11 a contr.. re"lultant<:1 da execuçe.o 

do orça.mente do a.110 e.nterior. Os créditos nÊÍ.o uti izado -s ficrun sem efeito. Duremte 
,.. f "I , ' os tres meses de prolongamento do exorcic:i.o financeiro, poa0r-se-õ. oo,Ami:e procoder 

ê. iquidação e ao pe.gamento de .J.espesas contrai.das até 31 de Dezembro do ano ant0-

C€dente . O Decreto n • 9 . 566, dEi 27 de Outubro de 1952, que modificou a regulamenta

ção da Lei de Contabilidade, nada alterou a este respeito . 

A Lei n 2 • 14.179, de 1952, criou uma Comissã.o Parlnmenta.r mista para. a. revi

são das contas da Admiri istraç,,: o ( art . l g • ) • 

Este. Comissão é co 1pc.sta .e 2 senadores e 3 depv.tados (e.rt . 22.) e tem e,s 

faculdades que as câms.:re.s lhe conferirão, e..present i:.:i:k'..o e. estas v.m 11 dictarnen" antes 

de 30 de Abril. 

VII - Brasil 

O Tribune.l de Contas do BrEi.sil é uma in~tituição de ordem constitucional 

ctes e a .rocla.mt\çífo da República, cabendo a Ru:i. Be.rbosa a glÓr:i.a do seu estabeleci

mento. 
. , 

Contudo 6 Ja na Con titui'ção de 24 de Fevereiro de 1891, estava. consig;ne.d1:1. 

e. sur:. existência, tendo a.s suas mal defi:n.iàas atribuiç"'os sic.o objecto de uma :::-egu

lerr.ei1tação legal rdativamente perfeita pera a época. 

O carácter constitucional de. instituiçao acentuou- se mts constituições pos

teriorc<? - Constituição de 16 de J •l ho de 1934, artigo 99; Carta. Constituo:tonc..1 de 

10 àe _ ovembro de 1937, artigo 114,; Constituição vigente, <le e de etembro de 1946, 
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urt:i.gos 76 e 77 e seus parágre.fos l-'I., 2i:I., 32 • e 42., combine.do com o artigo 22 -

numa. crge.nize.ção cie poder constitucio!1al independente, embora mesclP.do de dependên

cia legislativa que, segundo afirma o ant.or de tese intitule.da "Trih1ne.is de Co tes 

e Sobere.nie do Povo", apresentada ao Congresso de Havana, " fá-lo uma mola a.dmiuistra• 

tiva governamental hemiplégica com subordinação hierárquica quanto à fiscalização fi

nanceira, onde emproga simultaneamente os sistemas francês, belga e italiano (§ã 2°. 

::i;s:i ) 1 • ' 1 1 • -" • "' • t 1 '+ • • d e~ • , ap 2caao r,e as eis coiuormc paixoes e in eresses po_i~icos e pessoais e mo-

mento " (in Ernesto Claudi.no dE, Oliveira e Cruz, bacharel em oiênoi as juridica.s e so

ciais, ob. cit., p. 18). 

A Constituição de 1934 e a Carta de 1937 reservavrun ao Tribunal de Contas 

do Brasil secções especie.:l.s, considerando-o a de 193t " Órgão de cooperação nas activ1-

dades govern.ementais 11
• Porém, a Co:nstitu.içã.o de 1946, ao tre.tar da " Organização F'e

àera.1 11
, colocou a fiscalização financeira a cargo do Poder Legislativo, considera..--ido 

o Tribunal de Contas auxiliar deste, e ma.is adiante, numa care.oterize.ção de poder 

independente fiscal, co11snera-o soberano na tom.a.ãa. de co11tas e no julgamento dos 

processos respeitv. ntes e. cor..tratos e aposentações que lho competirem . 

• 

O Tribunal de Cont~s brasi eiro foi reorganizado pela Lei n 2 • 830, de 23 de 

Setembro de 1949, que, no seu artigo g•, o define cono 11 Órgão auxiliar do Poder 

Legislativo na fiscalização de. administraçê.o financeira da. União. especialmente na 

exeuuç.ã.o do orçamento" . 

Compõe-se de nove Ivlinistros, funcionando no Tribunal como partes integran

tes da sua orge.nização e cem.o serviços autónomos., os Auditores, o Ministério Ptbl i

co e a. Secretaria. 

Os Ministros do Tribunal de Contas são nomeados pelo Presidente da Repúbli

ca., depois de aprove.da a escolha pel o Ser.a.do Federal (Constituigão, art igo 76, ã 1°., 

artigo 63., n 2 . I). 

Não é permitido aos Ministros do Tribunal de Contas, além doutros act.os: 

a ) Exercer, o.inda c;,mmdo em disponibillde..de , qu.a.lguer outre. função pÚblica., 

se.lvo o magistério secundário ou superior., as funções electivas, as de Iúinís·tro de 

Est~tlo. ou de cargos federais, a cujos titulares sejam conferidas atribuições ou 

' honras e prerrogativas correspondentes as de Ministro de :Sste.do; 

b) Exercer comissão rernunerade.; 
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e) Exercer qualquer profisse,o libere.l, emprego .e.rticular 6 ser comerciante, 

, . 
soc:i.o gerente ou clirector de sociedades comerciais, salvo accionista de sociedades 

, . 
e.non:i.mas ou em coman.dita por acções. 

Goze.m1 porém, dos seguintes direitos e garantias: 

a) vit~,.J.icied.ade, não podendo perder o cargo sen~o por sentença judiciária; 

b) inamovibilidade; 

c) aposentação com vencimentos integrais, embora cc:r.1pulsiva aos 70 anos; 

d) os mesmos venoim0ntos dos Ministros do Tribtmal ederal de Recursos, con

quo.rrco sujeitos aos impostos gere.is; 

e) depois de nomeados e empossados só perderão seus cargos: por efeito de 

sentença judiciária, exoneração a seu pedido ou por motivo de incompatibilidade. 

Os M:inistros são substituídos nas suas faltas ou impedimentos pelos Audito

res, observada a orcem de antiguidade destes . 

O Tribunal, mediante deliberação de. me,ioria. bsoluta dos seus r.1embros efec

tivos, poderá dividir-se el:c. due.t 11 câm.e..re.s 11 , sob as denominações de ll. câna.ra e 2i.. 

Cnmars., presidindo â l&. o Vice-Preside'1te do Tribunal e à 2rt. o ma.is antigo Minis

tro que dela fizer parte. 
. , , 

Os .A.uditore·s~ em numero de quatro, sáo noffiee.dos por decreto, mediante con-

curso de t-1-tulos e provas, metaàe entre funcionários d~ Secretaria, que contarem 

mo.is de dez e.nos de efectivo serviço no Tribunal; e metade dentre brasileit.oi:: na

tos, bachar0:i.s em diré:tto., com mais de' 2 5 e menos de 50 anos àe idade • 

• 

Além doutras atribuições que não se mencionam para não tornar demasiado 
, , A 

extenso este relatorio, e da competencie. do Tribunal brasileiro, E.1cc.mpanhe.r ou fis-

cE-lizar. directamer.rte ou por delegações criadas em lei, a ex0cução do Orça'11ento; 
; , . 

julgar aa contas dos responsaveis por àinheiros e outros bens publl.cos e a s dos 

administradores das entidades a:utnrquices, e da lega ide.de dos cont:rntos e da.::i ap -

sen-ta.çõe.,.. reformas e pensões; propor ao Poder Legislativo a criação ou e. extinção 

<le cargo a e a fi.xa.1ã.o e.os res pecti v-os veri.cimt."D tos . 

Todos os actos da administração pÚblics. de que resultem obr:i.gac;ões de po.gam02 

to pelo Tesouro Nacional, ou por contR àeste.,, estão !_'.:Ujeitos a registo do Tribunal 

de Contei.s, prévio ou poGterior, conforme e. lei o ostabel -~cer. 

Em qualquer caso, a recusa do registo por falta. d cabim.ento no crédito 
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rospe.ctivo ou por imputação a crédito impróprio terá carácter proibitivo. 

uando a recusa tiver outro fundamento, a despesa poderá efectuar-se =PÓS 

despacho do Presidente da. RepÚblica, registo sob reservt.\ do Tribunal de Contas e 

recurso "ex-officio" para o Congresso Nacional. 
,, ,, . 

O TriLumü d3 Contas dara parecer previa~ no pre.zo de serrnenta. dias a con-
,, 

tar da. da.ta da. sua. entre.da no Tribunal, sobre as contas que o Presidente da Repu-

blica deverá prestar a.nualmerri:;e ao Cong1~esso Nacional. Se elas não lhe forem envia-
,, . ,, 

àas a.to 10 de rliarço, comum.cara o facto 0.0 Ccugresao Nacional, pv.re, os fins de di-

reito, ap resentando-lhe num e noutro caso, minucioso rel atÓrio acerca do exercioio 

financeiro encerrado. 
, • • N ( O parecer devera consistir nuua a.prcciaçao geral sobre o oxerc.:i.cio e a e:ce-

cução elo Orça.rnento, na. qual assb.f.i.L, ré. especialmente, quanto à receita, e.s omisGÕes 
N I • -rele.tivas a operaçoes de credito e, quanto a despesa, os pagamentos irregulares, 
,, l , . , 

quer feitos sem creaito, quor por u ·tra.pe.ssarem os cred::i.tos .,.,ote.doo. Indicara tam-
, ,, . 

bem os casos de registo sob reserva, com os esclarecLnentos necess ar1os. 

Feit~1 o exrune cfo.s •:}onta.s no pre..zo fixe.c1 0 pelo artigo 77, § 49 ., da Cor1sti

t1.üção, o '.i':db1mal restituirá as contas do exerc~c:Lo fi11anoo iro ao Presidente da 

.RepÚblice. 3 com o respectivo parece::-. (V. art. 34 e 38 da. e te.da Lei n • 830) 

O Tribunal de Cont .s tem jurisdição própria e p?:" ·vativa sobre a.s pessoas e 
, • • ' A. , 

m.ateri '.;. i-.n.,J~:i.tas a Sl a cqnpet0ncia, a qual a.brane;e todos os responsaveis por dinhei-

ro., v-rl•o~~;; e material pertencent-9r, a l~açõ.o, ou pelos quais esta responda. 

Como · Órgão fiscaliza.dor da admi::iistração financeira, cox:Ipete ao '.!..'ri:m.nal 

de Contfw, qua11tc à receita: 

a) Conceder registo pr~-vio aos actos das operações de crédito e emi.,são de 

tltulos, quando de acot·do com a lei. Estes netos serão enviados ao Tribtu.w.1 pelo 

J'.1.inht~rio da. 1,· e.zenda, cor:i os elementos indispenst-veis, para. a verificação da sua 

regubridade e legalidade; 

b) Sxami: f.l.r e registar os contratos resçeitentcs à receita p-G.blica.; 

e) ConfrctJ.tar os balancetes :mens.e.ia das repartições s; estações e.rrecadado

ras 0 os seus reaul te.dos com o ba.lsnço do exorclcio e ap1.1rar se forem observada.a 

as devidas discri.mi:".'l.e.çõe s na ela s::; ifica,~ã.o da rocei·t~, po deu.do o Tribunal., pare. e s-
, 

te efeito., requisitar a rem•Jssr .. dos documentos de receita que ju.lgar n.ecessa.:rios; 
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) , . 
d Verificar se os respom,ave:.i.s pr-este.ram reeularmente as suas ce.uções. 

Quanto à despesa., compe-tc~lhe, pdncipalment.e: 

a) Ve ar por que a aplicação dos dinheiros pÚhlico~ se faço. era co:n.for.mida

de das leis, do Orçamento e dos c:.éditos; 

b) Julgar da lega· i dade das concessões e do direito às aposentrtgões, refor-

1Ms e :p nsões J 

c) E2mminar e.registar os cr;ditos orçruneut eis., bem como as modificações que 

lhe for"'m introduzidas r..o decurso do ano; 

d) Estudar e dar parecer sobre e.s consu tas formuladas pelo Gover..no para a 

abertura de créditos; 

e) Examinar e regis·tar os créditos sup lement a.res, especiais e extra.ordiná

rios; 

f) Efectuar o exame e registo das ordens de page.mento expedidas pelos divar-
l./í . • • , • , "' d d . . .,_ N ' 11 . sos 1,nnis1;er100 e orguos a a m1nJ.s..,re.çu.o puJ. :wa; 

g) Deliberar sobre os recursos apresenta.dos contra act o.., dás suas ge legações; 

h) Autorizar a restituição das cauções exigidas em totios os contr fatos com a 

Fazenda Nacional, mediante prova da ~xecução ou r ,:rncisão lega.l àos ~ontratos; 

i) Autorizar a relevação das mu.l tas a.plicadas, em razão de lei ou de contra

tos celebrados com a administração pÚblica; 

j) Presta.1· por intermédio do seu Presidente a.o Congresso Nacional ou a qutll

quer dos outros poderes foà.erais, as irtl'or.mo.ções que lhe for0rn solicite.das, sobre 

actos sujeitos ao seu exame; 

1) Efectuar o confronto dos bala-::iços gerais dos exerc!cios com os resul tadro 
~~ • d ~ • t • ~ l • 1 t· uus con'tes os respcn:rn·; e:i.s e com e.::; au orizo.çoe s egis a ivas; 

m) Julgar da legeli<lade d:a e.plicaçüo dos adie.nteinent os concedidos n servi

doros pÚblicos, que tiverem a sou cargo a e,xecuçã.o de servi,:;os previs-to:i no Orçamen

to ou em actos especiais. 
, 

As despesas de care.cter confidencial e reserva.do não são publ icadas, rr.as 

uma comissão especial nomeada. pelo Presidente do Tribunal de Contas verifica-as 

1 t , ' d t • • d d ri t anua men·e apos o o.ncerramem:;o o exerc1.c10., exa.m:..nan o a s or ons u.e pagamen •O e 

demais documentos demons-trat:i.vos da. sua realização e do seu cabimento na verba 
, . 

propria. 

Os processos relati\ros a. estas despesas têm carácter res e:r:w a.do e são jul

gados pele Tribm10.l ern sessão secreta • 

• 
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O "registo" consiste na inscrição do act o em livro prÓpr:lO, com especi.fica-
N d ... + . . . ,., . , o~.o a sua m,.-"ureza, au.,,oridade que o expediu ou subscreveu, sua impor1,anc1a, cre-

dito a que deve ser imputado ou em que precise ser classificado, data. da decisão e 

da insc:rição. 

O registo é simples~ sob res•.3rva, prévio ou "a posteriori". 

É 11 r;;b1ples" quando a inscrição é feita. sem que tenha sido objecto de impugna-

' ção a lee;al idade do acto a registar; 

É efectuado II sob reserva", que.ndo depois dr3 recusada pelo Tribunal a inscri

ção do acto, por falta de requis:Ltos legais, o Presidente da epÚblica ordenar, por 

dcspitcho, que o mesmo seja execute.do; 

É "prévio", quando se realize. antes da execução ào a.cto proposto ao exan1e 

do Tribunal; 11 a posteriori11 se se efectua depois de consumado o e.oto. 

Se os actos submetidos a e:x:e.me do Tribu:nal estiverem revestidos de todos os 

r0quisitos e formalidades demonstrativos da sua legalidade., será por aquele ordenado 
, . , , "' 

o registo; caso contrario, rt-~cusa-lo-a em despacho .fundrunentado , que sera t!"ansmiti-

do e.o :Ministro ou autoridade interesr.a.do ni:, G.,ssuuto. 

1uando a recusa de registo., que não se;ja a falte. de cabimento na verba pró

pria ou a. imputação a verba dife::-ente., o Presidente da RepÚbl ice., em face de exposi

ção escrita. do Ministério ou ~rgão iniieressado, acompanhada dos documentos onde ti

ver sido exarado o despacho do Tribunal, pod0ré. dent ro de sessen"!:e. dias ordenar, por 

dor:ipa.cho, a realização do acto . 

No caso de,jregisto II sob resc➔rva" o Tribunal de Contas reco:n · erá II ex-officio 11 

para o Congresso Naciomü, mediR.nte cornuni..cação :minuciosa à Crunara dos Deputados 
, . 

dent!·o de dez dias uteis, se e.~tiver funcionando o Congresso, ou no caso deste es-
, , 

tar em feria.s, nos priJnei os quinze dias ute:i s d.8. sessão legislativa . 

Q; 1 , • ~· ~ 1- • f a • • t ... ' ' • ·u1rnüo a ... ei nao Ul0\,ermina a orma __ e reg:.i.s ,o, es ve e sempre previo. 

Pa.ra. o efeito do registo "a posteriori11 
'il.S competentes rep6rtições pagado

rfaS envia:.-ífo direcbi2:;iEmte ao '.i.'rib1L11al de Contas ou $.S suf-ls Delegaçõ a dentro do p::.-a

zo de trinta dias, cont s.c.os a re.91:i.zação d!l.S despes 3 1 a · e .t'JJ5.o a.1 me-m.z;ias, com 

os documertos e infor:me.ções :i.ndispensáveis e"o e.x.2.me da cun regularidade e legs.lid~.de 0 

O d "' "' ::J 1 J-. A 1 D b "' t· " s ocu.me:n:c~os N\S c:.espesa.s r,:;~ .... a\.,ivas ::,o mes e.e ·ezem ro sera.o reme :i.o_os ao 

'.i.'ribunal e.tê o dia 15 do mê3 de Janeiro do pcr&oio adicional. 

O ordenador secux1diG·:i.o que reincida ns. t,utorização de despesas sem crédito 
. , • , • < l . , con::,tituido, sem cabJ..mento ou registo prev:1.0, quanao ex1g1ve , incorrera em pena 

disciplinar, além d.!?,. crimitw.l que lhe for aplicável. (V. art. 52 a 65 de. mesma Lei) 
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VIII - Cuba -
O 11 Tribunt=1.l de Cuei:.tas" de Cubo. tem como a.ntece entes histéricos a criação 

<lo cargo ne "Conta.dor de Cuentas y Resultas" e a nonrnação 1 por Real Despacho do 

20 do i.ít1-ço de 16~:G, de D. Pedro Beltrán de Santa Cruz pe.rt, o des0mpe:n_l:t;;i.r 1 co:r.1 ju

risdiçê'.o que se estendia às ilhas de Cuba, São Domingos e Porto Rico• ·e e.o prú71n

cie.~- de Cu.'U-=ná e La ·lori da, compl et e.mente independente do Tri buna de Contas do 

México. 

Sni 167i,, depo·i.s da criP,ç"'.o do ca.rgo de 11 2ti. Contador11 , a instit,::.ição t omou 

a denominação de nRe ·l Tribu.."lal de Cuc-mtas11
, sendo mais tarde reorge.nizada por Real 

Decreto de O de Jan0::·o de 1798, em virt 1de do qual passou a ter quatro "contado

res 11 e três "ord~nadores" , alérn do pessoal subalterno . 

Sof reu e.s consequências das v-icissituclos poJ.hica.s dn !.i.otrÓpole, que se re

orcut iraro. na organização adm:i.nistrati11a das colónias, t endo mudado de design~.ç5.o 

duas vazes "'r ribune.l de Cuentas de la.s I3le.s de Barlavento" e 11 '.rribunal Sup;:.rior 

Territorial de Cuentas" 
, 

ate q' e em 1834 foi nova.Tfiente reorr;e.nizado s.Dgundo os 

mesmos mol des do que existia em ~"'P"' a. . Tinl:a competêncie. para c riticar, aprovar, 

reprovar e encerrar a.s contB.s d,3 t odos os rendinentos da Ilha que por q1 .. w.lq11er mo

tivo pertencessem ao Erário ou tivessem a cara.cteristica de Ú 1 icos. 

Como todos o::: tri bunais de contas do ultramar f oram su:;_::>rimidos por Real De-

t ') r.,7 f • t b , b • , L • 1"' • cre o ele .... 8 de Marg o de Sv • o de Cuba o J. mn em a re..ng:tao por es1.,a proY1c.. f'nc1.a 
, ~ 1 legislativa.. Re"'surgi1.i., porem, em 1870 para desa.parecer nesse mesmo ano . Restabe e-

cido em 1881 , durou ai~1dn. e.1 guns anos, até ç:àe em 1888 foi tlefb.itivamente suprimi

do. 

Ao cezsa.r na Ilha a dominação e-spanhol a, sob o go·ve:rno militar nort_,-runeri

cano, foram fixa das, pela Ordem n '2. 79, de 22 de t í:a.rço de 1901, a s atribuiçõe s da 

chamada. 11 Int0rvenciÓn General" dependente da 11 Secretar la de Hacienda11 e superiormen

te dirigida por um " Interventor (',-enere.l 11
• 

Est e. instituição, qu.e tinhe. a seu cargo a fiscalização das despesas pÚbli-
,. ,.. . , . t 

cns., nunca pode exercer eficazmente a sua acção por nao possuir a necessar1a au ,o-

nomia administrativa nem os meios económicos indispensáveis para cumprir a. sua rois-
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,,., f ' ' rv 11 sao. Contudo, exerceu-a como lhe foi poss1vel ate a crie.ça.o do a.ctus.1 Tribunal 

de Cuentas11
, o qual, se bem que tenha prÔpriamente a s~a origem na Constittüção de 

1940, sÔmente conseguiu a aprovação da respectiva Lei Orgânica pelo Congresso em 

20 de Dezembro de 1950 Lei nª. 14, publicada na 11 Gaceta Ofic-ial de la República", 

edição e:x:t:raordinéria, a 28 de Dezembro do mesmo no, para entrar em vigor no dia 

1 de Janeiro de 1951. 

Conf'orme o disposto no artigo 266 da. Constituição - Sacção terceira - o 

'ribunal de Cuentas é o organismo fiscalizador das receitas e despe sas do Estado, 
f , , 

das Provincias e dos Municípios, e das organizações a.utonomas, cria.das a.o abrigo 

da Lei, e que recebam as suas receitas, directa ao indirectamente., através do Es

tado. 

O Tribunal de Cuentas só depende da Lei e os seus conflit,J a com outros or

ge.n:i.nmos são resolvidos pelo "Tribunal Sup emo de Just:i.oia". 

Exerce a sue. jurisdição em todo e território da Re .tiblica e tE'Jm amplr1. com

petêri.ciE:. sobre todos os departt\ID.entos., estitbelecire.entos, dependências., crga.nicmos, 

servi •os e pessoe.l, tanto do Estado como das demais corporc.çõos ou entidades su-
~ 

jeitas a sua acção fiscaliza.dora.. 

O Triburw.1 de Cuente.s é composto de 7 :magistrados, doG quais 4 serNo advo

gados e três "contadores p~bl icos 11 ou professores de inetitutos de com~rcic., desig~ 

dos para un perlodo de oito anos pelo Pleno do Tribunal Supremo., Presidente da. Re

pÚblica Conselho Universitário, competindo ao Trilu.nal Supremo ele Justicia a de-

5ignação de dois doa meLibros qu serão advogados 0 desemper41arão os cargos de Presi

dente e S ecretáric • 

O pessoal de secretarie. do · Tribunal é constituido por advogados, contado-
, ' 

res, tecnicos e auxi:êie.res., que desempenha.rã.o as funções correspondent es a sua 

capacidade, sendo tcdos designados pel o Pleno do Trihmal de Cuente.s., madiante 

"co onrsc-oposiçãc11 nos termos do Hegul~mento. 

Os membros do Tribunal de Cnentas, cujas designações tiv·erem s:ido aprovadas 

pelo Senado, tomarão posse dos seus cargos e prestarão jur9.Dento perante o Presi

àente do Tribunal Supremo de Justicic.. 

O pessoal do Tribunal goze. do direito de inamovibilidade, não podendo ne

ulrnm dos eeus componentes ser separado do seu cargo nem castigado (sanciona.do) 

administrativamente, senão mediante ref::oluç'li ; fu.11damentada e acordo com o prÓpti:o 

'Tribunal, nos ca.aos e pela forma. prevista n ,) Regulamento. 

É da coi;ipetêntiie. do Tribunal de C:.1entas fiscalizars e.s receitas do Estc..do, 

Provincias, Munic!pios e organismos autónomos; a gestêí.o a.dministrativv. dos f 1n.cfo 

nários e emprega.dos do Estado e das entidades e.cirr.a meri..oionadas; a constituição e 
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cancol81Uento das fianças prestadas pe.ra ga.rantii:1. do maneio e guarda dos fundos, 

bens ou compromissos resultantes de contratos celebrados pelas mesmas entidad$S; 

os orçamentos e sua execução pelos diversos organismos, coo erativas e a.1sociações 

obrigatórias de produtores criados por lei; que as instituiçÕ~HJ de beneficencie. do 

Estado dêem às receitas que lhe são consignade.s apliciição adeq_usda; e finalmente 

fiscalizar s.s receitas dos espectáculos comprõendidos na Lei do ~ismo. 

Dentro das suas atribuições compete-lhe ainda: 

P t .,.. ~ M .~. ,. P e. J"" res ar iru orme.çoes aos ,llm1cip1os ou as _ rov1nc1aa, em re .açe.o 1;1,,:1s projcc-

tos de empréstimos mun:i.cipais ou provinciais e das receitas permanentes necof:sru-ias 

t d t . t· "' .. ,.. t t pare, o pe.e;amen o os respec ivcs Juros e amor :i.zaça.o, a Cam9.re. dos Represen an es 

ou e.o Senado qua 1do e solicitarem antes de discv.tir os projeotos de lei de orçar.r.en-
, d • ' • -~ d • ' • • ... • • d coe or • :mar1os e ex . .i, .. m.01· ina.rios, 81Tll1ist:iE1.s fiscaio i ore;anizaçao do con:tab1l1 ade 

do Estado., Provincit.\z, fümici io::i e or6anismos autónomos sujeitos à fiscolização 

do 1'ribuml; ao Congresso e ao Poder Executivo uma inforrna.çs.o gert.1 relativa ao es-

t ' ' • • t ~ • 'b1 • d - 1 dt • d ' , • O ' ElC!O e aom:1n1s raçe.o cto Tesouro Pu _ico .. moe·a nac1.ona , 1v). a pu.,_1ce., rçruncm:o 

~ sua exocução, etc . 

VPl-r pela s.plica.ção do~ orçamentos do Estado e das outras entidades atrás 

referidus, e propor o o::ctum,.men'co a Poder Executivo e a.o Congresso as medidas ne

c;el:'.sárias .e.re. evitar o. possibilidf-l<le de 11 dofici.t 11
• 

Vigiar o c-tun rimeni.:,o de todos os d5plomas elo ce.r8.cter legisla.tivu ou regu-

1.\;mente.r sobre irnpostos, direitos e demais contribuiçõos estabelecida::;. 

Formulr.,r rcperos ern relação ê.s conte.s submetidas e, sua aprove.ção, ouvindo 
, 

os responsaveis e àeliber0.ndo sobro e. ace:i.taçêio 0 11 recusa da j ustificação e,,presen-

tr.da pel cs mesr11os. 

Elaborar .ro:poste.s de lei sobre D.ssi.mi;oz da sua competênc:i.a e jurisdição. 

Comr,-arect::.r' perante o 'l'r:'Lbune.l àe Ga.ra."l'.ttie.s Co:n3titucfonc.is e Sociais do 

Triburi~l Supremo de Justicia. 

Co:mprcvar oorr.. segurança o " supere.vit" ou excedente dos Orçamentos da Nação 

e emitir parecer sobre n ex0cução dos orçamentos do Este.do com vi3ta aos el mantos 
' , . -~e inform.agão eI!'",ie.dos pelo i'lii.nistro da. Fazenda e a sua, rev ia justificaçao pelo 

• • ~ t 1' O 'l'ribunal de Guente.s, para. o ctunpriruen-\::.o dan su- s atribuiçoes, em, a em 

dou.tre.s, e. seguintes f'e,culd~des: 

Designar, quando for necossá.ric,, os delegados 01.t inspectores pe.ra qualquer 

serviço dependente do Bstado, Prcvincias, I•.1iunicifios ou outros or.e;ruüsmos s1.1jeitos 
.. 
a. sue.. fisce.U.z9.çã,o. 

Determin!l.r que se fa.çam balanços, ·tnventários, e1.ve.liaçÕ1:;s, d0mom;-tl•ações 

dns existêncie.s nos armazé1:1s 01.1 de ,Ósitos do ;i;stfado, ou dos orga.nismrin por ele f:i.s-
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ce. ir.a.dos nos casos de investigação de fraude. 

P..oclrunar perante a Sala do Contencioso Ac:r:iin.istrativo e de Lei:J Especiais 

do '.I'ribtmal Suprer!tO de Justiça a revisão; 3USpensão cu anulsção e.e qu0.J quer acto, 

resoh:ção ou trrurrite adrninistrativo. 

u&ndo o T_ ibtmal resolve i!1terpor rec H'SO de i11com:titucionalifü"tde do de

terrünad::ts nor:r.1a s egu amentares que prejudiquem o:. l"endimentos do 'Sst'adc, notifi-
,.., . .. . ~ 

ca a resolu~e..o que detcrn nou o recm~so a autoridade rEisponsavel por te.is normas, 

solicite.ndo de. ,:10:::ma que suspenda a execução das norma .... recorr idas. 

O Tribunal de Cuontas pos~ui um Rsgisto P ennanente de todos os bens imÓ

veis <lo Este,<lo, que são descritos co:nforne os requisites exigidos peh. l6gislt~ção 

hipotecária. 

É obrigo.çê.o do ~linistério da Fazends. notificar o Tribunal de tod;,.s as aqui

siçõea de bens iin~veis ou direitos reais iwobiliá.rios que tenh:::. o Estado Cubo.no. 

}!"o caso do aJ. ienaçífo de um berr,_ • ir.1;v-0l com inob sorvânc ia de s requ:l.s i tos e

~ais, o Tribur..e.l de Cuentas abstém- s e de fazer o cancolamento do domln.io ou dire i

to r e al que .for objec.to ? e.lien&ção. 

O Trib1.me.l l e Conte.s intervém junto do Poder _,xecutivo fe.ra que este pro-
,V , • , • 

mova. as acçcas judiciais necessa.rias no s-:::ntido de evita.r que os in10ve:i.s o perten-

ces é!o Estado s ej a:,1 indevi damente ocupados por estranho~. 

FiscEüiza também tk>dos os depósitos qu. se constitua.rn a favor de funcioná

rios ou empregados pÚblicos e ben e.ssim ·todo. a emissão ou cancele.menta que o Estado 

faça de títulos do crédito, obrigv.çõe s, bilhetes de lote.ri e., etc., e queJ.quer espé

cie de emissõos. 

O Tesoureiro-Geral da Rep-:i.bli ca presta mense.ln:ente contas ao Tr í:bun.al, en

viando-lhe, além disso, cópias das situações das con-cas dos Pagadores oficiais e 

estes remetem ao 'l'ribuna.l nota ela s:nuação mensal das suas contas de fundos com a 

Tesoure.ria. 

A Direcção-Ger1:1.l da Contabilidade elo Ministério da Fazenda envie. die,riemente 

e.o Tribune.l de Corrte,s uma nota demonstra-tiva d0. situe.,;ão elos fundos do Er:rtado e do 

movirr..en.to dos fundos efeotue.do através da Tesouraria. 

O Tribunal de Cuentas po.derá dirigir-se ao Poder ,-,:::ocutivo fazendo- l he a.s 

observações que julgar procedentes em relação e.e Orçamento vigente . Wo caso de o 

Poder Exec1.,1tivo n~.o tomar em consideração t a.:i.s observações, o Tribtmal de Cuentas 

poderá fonrmlá.-les directrunente e.o Congresso da RepÚblicr~-

0 Tribune.l de Cucmtas velará. pelo cv:npr:!.mento do disposto no artie;o 232 da 

Lei Constitucional, a i'L'n de (_ii.rn os Orçamentos contenhe.m., na pe.rte que se refere 
' 1 e " • '" • d • · 1·d ., 1 f as cesr,esas, epigre.1e em que se mencione a imporcaucia as response.01 1 e.aes egi-
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timas ào Estado. liquida.de.s e n'tlo p-e;as, correspondentes aos or<,;arn.entos a. teriores 

A , , 

e ,erte dessa importancie. que se se.tisfai-a com as r ocei tas ordino.rie.s respeitantes 

ao novo Orçemento. 

O Poder F>:e:cutivo notifico.ré. o Tri burial de Cuentas de toda.s as autorizações 

sol ioitads.s do Cc, .. i~1·esso pare. conceder transferências de créditos, a fim de que o 

Tribunal preste a sua infonriação ao CongreEtso se o j ulgar oportuno. 
' , O Tribunal de Cue;nta.s cormecera de todr.s as ordens de adíe.nta,•nerrto, de pa-

gemento e de liquidação que fcrmular qualquer serviço do Estado a fim de aprovar 

dentro df1-s quarent1.. e oito horas seguinte.., à sue.. recepção a co -respondente requisi

ção de f'undos. 
. , 

O Tr:i.1.::U..'1.8.l de Cuentas averigus.ra se os impostos cria.dos para determinados 

fins terão destino diferente. 

N~.o serão vs.U.do~ nem produzirão efoitos os pedidos de ftmdos do Estado 

em qne o Trfoun~l clt; Contes n&.o ter..ha intervindo. 

A e.quisiçâ'.o de roaterie.l de qualquer natureza e a exeouge.o de ob-as para o 

Estado, as hasts.s Úblicas e os contratos para esses fins estão .,.ujeitos ê. fisca

liz ção do Tribunal de C entas, que dc.rá conta a.o Poder Executivo Ei aos '.J:'ribu11ais 

de Justiça de.s :Lr:regu1aridv.des e fo.ltas que descobrir . 

O Tribunal de Cu.ent.a n f:i.sct~liza os forn.ecini.entos aos hospi tnis. ce.deio.s 1 

e.silos e demu:i.a estribelecimentcc do [1Jt :::.do e suas dependências a fim de verificar 

se se realizam em ha1"11~onie, com os preceitos l0gais e condiçõen e::.tipula.de.s. 
N , 

A Conta anual e sul tan- dr. execuç :1.0 do Orçamento devera ser xruninada e 

aprcva .. & pe o Conselho 
.. 

0 ..: inistros dentro dos trinta dias seguin es a sua apre-

sentação, a fim de ser e.n~riade. ao Tribunal de Cuenta.s quando expire este prazo• 

O Tribu:?1al pronU!icia.r-se-á dentro dos três meses a que se refere o e.rtigo 

261 da Const5.tu:tção 1::obr0 ~1. s informações prestud.as pelo Pod,sr Executfaro~ esclare-

ci1nentos compleYtH:>rrture3 e respostas • as oboe,·vações e reparos a que alude o artigo 

anterior,, envi2.rldo o ;;cu pe,recr:ir- a.o Co 6.:.·~sso. 

Sem p:r.-ejl.lizo go r,arecer quo o Tribunal de Cuentas deve enviar ao Congresso 

e da decis ão deste, o .::ribmml para a execução dos seus a,cÓrdãos deterni::iará as 

:tn<restige.ções necessa.rias a.cerca das irregularidades de que tiver conhecimento 
, 

o.t.rD.V03 dos elementos de i:'.1.formação que lhe forem remetidos pelo Pode:t.' Executivo . 

Todo o cida dão designa do para do se1~pe:nhRr tmm fv.ngê'..o pÚblict;.. deverá decla

rai; sob juranento/ os bens de f 1·tune. que possui antes de tomar ooce o ao ce s sar 

o exe· c1c:io do Ct\ rgo. Ser; 0nviado ao TribunQl de Cuenta.s un p r ocess o pessoal era 

r elação a c;;i.da, u.o dos funcion~rios que tenham prestl:\do a sua declart:1 g1 o e o seu 

juramento, os que.:i..s receber~o u.m e ertifico.do comprovativo de ho:ver si o cu11 rido 
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o pruceitUttào na. alinen f) do art].go 243 da Lei '.;on:otitucional. 

Q.uando o Trihune.l ti,rer corihecirnento de um facto que rev:i.s~~a gra-vid1ide • po-
, ..:l l- ,... ~ . .. , ,. , , 

dera r:. ::,.,errniriar a suspens~.o do 1ur.c:1.011ar:..o ou em rega.ao q_ur:; se presume ser respons.2_ 

vel e bem assim do seu respeo-tivo v0ncimento, dando conhecimento ao seu superior 

'· • , • d • t ~ ' üH:irar _1..aco e promov3n o e. in.s ·eJ1raçao ao co:r:ipetente )~·ooesso. Se 01;1. consequência 

de:Jte entender que o respon:,H3.Vf:il deve ser destituído do sen ca.rgo, recla.'TIÓ.-lo-á do 
• t ,.., :1.n . '· d dt • !;1~s1-:10 super:i.:,r, ma.'1 endo-se a suspense.o no .:.unci ne.r::.o·e o corre~pon en e venc::.-

t t , ,, \- • • ~ A • J-""" -. t 
,1ei1·0 a 1:> que f.e reso va r0m nJ.·,,.:1:ma J.T'in~anc:1.a a ques1,ao pencten e. 

Dos acórdãos de mora ''trf:IJ·:'\itQ.c·iê,rl' .}o Tribunal de Cuentrts podo ha.ver 11 r._,cur~o 

de súplica" , sendo para este efeito o pra:w de cinco dias, sem prejuizo da oxc.cu

ção do e.c~rdélo. 

Hos recursos por 1nfracção de lei contra as resol· ções definitivas do Tri-

buns.1 de Cuentas, 
, 

:10 poderão discutir-se ou cons.:derar-se e, violação ãe alguma l'3i 

ou regularnento, e o erro de direito ou de facto na apreciação daa provas. 

Reoebido no Tribunal de Cuenta.s o recu::-f;o por iní'racção de lei, apresente.-
, , ' 

do em tempo e na devida. forma, aquele fa-lo-a subir a 11 Sc.ls do Contencio 'O Adminis-

treti,ro e de Leis Esimiai.:::" elo Tribunal Supr·1.mo, juntamente cor.1 o processo, citan

do o recorrente e as demais partes para com;.)arecerem dentro de quinze dias a..'lte a 

referida Sala. Expirado este prazo e r~ presença do recorrent será l~vrado um au

to em que se admite o rect rso se estiver em harmonia com a lei, ma.rc::mdo-se dia 

pare. a vista. dentro do:c vinte segu:i.ntes, sem que, por qualquer motivo, a mesma 

possa ser sucpensa. 

O Tribunal de Cmmts.s cubano ter.1 sete direcções com as denominações seguin

tes: Direcção de Governo, Direcção ,e Secretaria, R Gistos e Arquivos, Direcção Le

gal, Direcção de Fiscalização Preventiva e "Ccntrol" de Orçamencos do Esta.do, Di

rec9ão de Fiscalização de Reoei ta.s e Despesas di:> Estado, Di~ecção do Património 
,., ~ p ( • ... • ! • • t ' He.ci.:inBJl e Direcça.o de Fisce.lizaçao das ... rov:.;.uc:i.as~ 1,,un1.c1p1os e Orga;:11smos .Au o-

non:.-0s. Cada Direcção, que estará a ca:rgo de um dircctor técnico, compreende dhrer

sc,s repartições ( 3eccio.ne:J), sec9õas (negociados) e. subsecções ( dependenci11.s) • 
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IX - Estado- Unidos 

Constituiu sempre para os norte-ai.-nerica.nos motivo de r; ~ende preocupação 

o destino e a El.plicação das con-trib,uições que pagavam. ssim, já os primeiros co

lonos i:nsi::;;tiam nas suas assembleias para q:1e se torm1.ssem as decisõos sobre as fi

lW.nças p{ibl icas. Três meses após o inici,::, da revolução, o Cone;rcsso Constitucional 

nrn:1e A.Ya dois Tesoureiros das Col;nias Unidas, que efectuaram a prL-u.eire. cobra.nça, 

no total de 10.000,00, destLwda à compra de espingardas. 

He..io importante, porém, foi a nomeação que se r::eguiu de wna Comissão de 

Contas e Reclamações para examinar e informar acerca de todc.s as conte.s, e de ou

tra Comissão Permanente para fiscalizai, o Tesouro, com poderes para. exigir a re

messa de docuinontos comprovativos do movi::r.ento de fundos ou de esclarecimentos 11e

cessários à contabilidade pÚblica. O Congresso Constitucional entendeu que devia 

também fiscalizar a contebil ização dos fundos pÚbJ.icos, pelo que e:mpreenc:eu então 

essa difÍcil tarefa. 

Em 1779 foi criado por uma dispo::iição legal um Conselho do Tesouro, em que 

a .naiorie doe seus mem' ros não pertencia ao Congresso, m s a ine.ficá.cia. dosta me

dida deu lue;ar em 1781 à no neação de um Superintendente de Finançe.n no Depart.e1nen

to da Fazenda que seria ~uxiliado por um 11 Comptroller11 
• um Tesou:.·eir , U.71 Regista

dor e Cont ·dores para f'iscaliza.r o Tesouro e ajustar e.s contas p ' blicas. 

O "Comptroller" tinha poderes pare. fisce. :i.zar superi ormente o destino dos 

fundos públicos e promover recursos sobre o. acção àos Inte ,~ntores ao verificarem 

as conte.l'.l • 

A intervenção do Congresso n.a .fiscalização doG dinheiros pÚbl icos ficou 

dend0 logo claramente defin.ida no artigo l • da Constituição Polltica. que o povo 

norte-americano votou após a cons0cução da sua independência. 

É do sev inte teor o preceito referido: 
11Nenhtun dinheiro poderá. sair do Tesouro sen::o como consequência 

de aplicações feitas de acordo com a Lei; deverá publicar-se periÔdica.
mEinte lllJl.a situação regular da conta de receita.a e despesas de todos os 
fundos pÚbl icos . 11 

.. # • ' O desastre que o general St. Clair sofreu a frente do seu exero:i.:-co, no o·· 

roeste, levou o Congresso, cm 1792, a exercer, pela primeira vez, uma intensa acção 

fiscalizadora de que r sul tou a Câiil.!l.ra decla.rar que lhe competia, não só como pri

vilégio, mas também por indiscutível dever, a faculdade de investigar sobre o des

tino final dos f dos pÚblicos. 

Tem, assim, esta origem remota. o princípio actual de q· e a autoridade in

v€rnti6tldora d0 "Comptro-ler" pr0Yé1U, por deleg:e.ção, do Poder Legislativo. 

Depois de uma larga série de medidas, que C8~a vez mais sujeitava o w~vi-



mento dos dinheiro~ públicos.à vieilância do Congresso, para o que contribu~u de 

fo:rmn decisiva o fortalecimento da. fisciüize.ção contebilLstica, aprovou aquela 

i nstituição, em 1868, uma lei n:,. qual se determinava que os b 1 anços certificados 

pel os Contadores PÚbl icos sobre liquidação de conte.s tivessem carácter defin ' tivo 

pe.~·a o Poder Executivo. 

Eais tarde em 1894, a Lei Docke:ry delimitou o sistema e int roduziu algu

mas r eformas que se mant i verrun dur ante r.110s. Aboliu as di ferent es c l as se s de 11 Comp

t roll ers" cria.das em v i rtude de leis e.nterio!'es, concentr.:·ndo e.s respective.s fun

ções nu.m "Comptrol l er11 do Tesouro . Designou os seis Conte.dores - Interventores em 

harmonia com os departrunentos de contas que fiscalizavam; detenninou as cont s a 

exarliL r por cada um; esta.b0lec0u que os mesmos certifi cassem os saldos de tais 

contas. Confir,nou que os saldos cert·· Picados pelos Contadores-Interventores ere.m 

def i!'l..itivos e concl dexrtes para o sector ex:0cut ivo, sujei to a recurso para o " Comp

troller11
, cuja decisão era deí'initiv·a perante esse sector, mas não perent0 o Con

r;rsso e os Tribuna.i,. . 

Em sume.: o "Comptroller" do Tesouro foi c olocado como figura central do 

sisterre. de contabilidedc, com l'Jll.plos poder-os de rocur:::o o revise.o sobro os seis 

Cont ador -~-Intervento1~os . Os sa dos certificados por estes ou pelo "Com.ptroller" 

em recu~ so erwn, por deterirr,.:nação da J..ei, definitivos pe.rs. o sectcr exocu'bivo. 
, 

Porem, os oficie.is que fiscalizavam e. contsibilidade pe.rm.anecifilíl dentro da s.dminis-

-tra.ção, o que, como era n."l.tura.l qua a.contocesse, fructrava a fiscalizaç."'o inde!'e!l

dente do Congresso. 

i,ais tarde, o "Comptroll er" do Tesouro e} egou ' conclusão de que os funcio-
, . "' .narios a cargo de qw~m se encontre:va fl fisoalizf.çs.c- da. contab i idade do Gov-erno de-

, . , 
-v-eria.m ser responsaveu; perante o Cong:i:e ~so, e so .. ers.nte estfl, polos seus actos 

oficiaic. 

heconh.eceu--s0, ssit:l, a 1 1.;;c::isside.de :indispensável de uma. àepcndên,Jie. do 

Congresso, isent,. comp etamento de toda a influência. do ExecutiYo para fisc8l i.zs.r 
, . 

e liquidar as contas publicas e p:rest r a.o CoI gresso in orrn.es precisos sobre os 
, 

assuntos de caracter financeir que re;;:, peitam. ao Governo. 

Em consequência de tudo isto ::rnrgiu e. "Lei de Orça"ftcnto e Conts.bil: da•ic rle 

1921''., que criou o 11 Ge~eral AccountL g Of'ficc 11 e o 11 Bu:ceo.u of the Budget" (D:i.rec

ção de Orçe..mc:ntos). 

O "General Acoounting Office11 é, pois, "muta.tie rrutan<lis " , oquiyftl,,mtc a 

um Trib1.mal de Contas, cara.cter·· 2,a:ndo-se por um perfeito funcionaruento t~c:. ice que, 
' . , . 

ns s.:;a. mo-cor:i..a, dif'icilrn0ntc noderá ser ul trape.ssado. Os I)receitos do conte.bi1 idade . ~ 

1 ., ·t b ' • d ,:, • 1 · ,. 1 • contidos ne. L0i de 9.:.. mr.rc .:::im o r-_gress0 ao conCt:1 e e.s1.co e . . 11.sca. 1zaçao egis-
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lativa dos fundos pÚblicos no seu mais eJ1~lo se:ntido. 

A referida. Lei te,re por pr.ir:>cip objectivo fazer ao "Co:i. ;troJ. or vneral" 
, ' o delegado do Congresso, responsavel unicame::ite pcrunte ele. Foram suprimidos os 

,,1.nterior0s funcionár:1.os de contabilidade da 'l'esouraria, e em regra consolida.das as 

suas fa.culdaden e devere::; no Generr.J. Accounting Of:ficêl, independ•::mte do sector exe

cutivo e complr:ita,menta er...u.ncipf:l.do q qustlqc.1.er ir;f'l~~ncüi. àectn, origem. 

eterrninou q· e todas o.o rer· .t.oxnaçõe s o conte.s com as qun.is o Go•;erno est; -

vesse financeira.mente relo.ci01w.do deveriam sa- liquidada.s e ujustadas no General 

Accounting Office que os s ldos certifica os pelo "C omptroller Geners.lu seriem 

defini ti vos concludentes para. o sector execu·tivo. A mesmn ei deu ainda ao 11 Comp-
, 

t:roller General 11 a faculde.de de estabolece:r normas, sistemas contabillsticos e me-

todos a. observar nas s.plicações de fundos pela Administração, sua contabilização 

e e .ame de conte.a e recla.1110.çõe s. 

O 11 Comptroller General" é responsé.vel pela fiscaliz.ação das ccbranças, dos 

leYantsraentos e da aplicação dos fundos pÚblicos, s,s:rrl o obrigado a prestar a.o Con

gresso informo.ções tanto pe:riÓdicas como especiais, e e. recomendar o que houver 

por conveniente. 

Em consequêm~ia das faculdades coni'eridas ao General Accou.nting Office, a 

fiscalização do Co:u ressc em matéria financeira foi grandemente fortalecida e, pe

la primeira vez, a rep esent(l_ção nacional pÔde dispor de meios que lhe asseguraram 

a colaboração de um oi:ganisrno cm;1plctamente apolitico e lndepe:ndente da au-toriàade 

.. '· b "' • i exec~tiva, qJe lhe fornece toda a i:n.::'ormaçe.o necessar1a so re a.s operaqov a f1na.11ce -

ras realiza.das pe o Governo. 

Até e. publice.ção da Lei d 12 de Setembro de 1950, a a.prova.çoo das ordens 

de adiantamentos era a fiscalização inicial .. o.s fúndos pÚblicos exercida pelo Ge

neral Accounting Officc. A fiscalização inc idia sobre a entrada e salda de fundos. 

As orde:ús e adiantamentos autorizadas pelo Secretário da. Fazenda e referenda.das 

pelo Compt1101ler General permitiam ao Tesoureiro dispor d0vide.rr:eni-e dos dinheiros 

pÚblicos confiai;}os à sua guurde.. 

Ge11er, l Accm:mcir..g Off:i.c: r::., além doutrti.s m,torizo.das pelo Congrarwo., tinha 

conta.s corr•.m'tes individua:ls com o::.: funcionários ela Fazenda uc, recebirun e pe.ga

ve.rn fundos pÚbl icol;l. A utilização desta.:-.; e mte.s era conjugada com e. ano.lise de. e.pli 

caç,ã.o dos fv.ndos e o estudo ds. cgisla.ção fiU'.tÜ na execução dns suas f'u..11.çÕc➔ o de 

e.pro;;rar as crdons ele ediimterr.ento e liq11ide.r as cont1.1.s de te.is funcioná.rlos .. Esta 

organiulçâo de set.-viços contribuiu pare~ reforçar, por parte do General Acoounting 

Officc, o me.ndato constitucional a qu~ jÚ o..ludimo:.H uNenhum dil'l.heiro sairá do Te

souro, etc . 11
• 
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, 
Porem, er.i virtude da. publ icação de citada Lei de 12 de Setr:,mbro de 19503 o 

sistemas de ordens de adiantl:lmentos, referenda.das ele- 11 Comptroller Gene a.1 11
, do 

General Accounti g Oi'fice, foi que.se suprimido , elimir.ando- se prâtic mnente a fis

c::-üh ação preventiya no que :respeita a.o levantvreen:to dos f'unàos pÚblic,os . 

O General Ac ountin:::; Office está lnti111arnente ligado aos departamentos de 

contabilide..de e serviço;; -pÚi:,l.icos (establecinde:ntos del Gobierno ). Os result a.dos 

que podern obter-se medi :: t:e a fi scalização do General Accountir g Off'ice dependem 

funde,rnentalm.ente da eficiênciz, o garantia dos s i.i::teme.s de co:nte.bil idade a.dopte.dos 

t • "' 'bl. nas repa.r 1çoes pu _:i.cas. 

O General Accounti.116 Office., a Secret ,.ria àn Fazenda e a Direcção do Orça

mente se.o três instituições q1.tt~ exercem urna acção con1:junta. no sentido de alcançar 

o máxmo de rendimento. 

Os m;~toc.os do General .Accounting Offico, de intervenção e fisca.lizaçe.o, 

estão contlnua.monte sujeitos a ur:w. revisõ.o orientEt.da no sentido de aumentttr a efi

ciência dos sistemas de contabilidade. O método àe fiscfalização corJ1ecido pelo no

me de 11 Side Audit' é o que se aplion "in. loco" em fo.cf~ dos livros e àocmnentos dos 

diferentes serviços. 

Em regra a i ntervenção do Ge:neral Accountin Office ' 11 a. posteriori 11 • O 

devores e responsi:-,bilidades correspondentes ao maneio e conte.bilização dos ditiliei

ros do Estado estão fixe.dos :ia Lei e compreendem du~~s pessos.s: uma é o •11pagador11 

responsável pelo paga.m.ento dos fundos ·ele a cordo com os "vouche2· s 11 ou cJoctm1entos 

cor,prov-ativcs devidaracnto c.ertificados por um ftmcion~rio autoriza.do do c.epe.rta-

1:iento respectivo; a outra é o f'uncionáric, "oert:i.fica.dor11 • responsá-..rel pela exe..oti

dõ.o dos actos a que se referem os documento::; justific:e.tivoo e pele. lega.lidr..de do 

page:Jnento • .J\.mbos s~o responsálfeis po las impo. tância/3 gue recebor n. 

:uronte :mu'tos ancs a fi::calizuçã.o do Gonera Aocounting ofi•ioe e dos or

ganismos que o precedera.-rn realizava-se om •'fnshi...mgton e tinha or busE:J os documen

tos emrie.dos polos funcionários aomin:i.stre.tivoa., cor:i.plete.ndo-se, quando ere. neoC:.!:-
. t • N Ô cor!l. 0:-::u.rrtes e inves -ige.çoe o excernos. 

, , . , . r.~-s., devido e.o cxtraordinaric acr0sc:ur.o da~ despeses publica.a resuJ.ten-ce 

da Sesunda Guo re. i'.tmdio. , or.; .tétcdos centr,,J.ize.do!'"es da fisc lização fore1n alvo 

do ~ust i ice.da critica. Pare. reme lio.r tal situação, o 11 Coruptroller General" criou 

repartf~Ões em c.if'er0:21te;s ocalida.de n par?. fisccüi zarem os page.m.0ntos rel2.t:iv s 

Ecos contr- e.tos di:: t!,Uerra . 

O êxito do td incv1;:,.çâ'.o d u ol'i::eP.l a q ~:t3 estas f'iscalizar;ões locais se es

tendessem c c,m cs,rácter :permv..nen-t.;e a outrG.S cpere.çõer; de diferente r.o:turezs,. 

A cr· dos Orçamentoc e Contebilide.d0 impõe uo "Comptrollor G-2'.nerc, .. n a obri-
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ge.ção de investigo..- sobre tc,dos os aoJuutos qu.e se relacionem com as entr!'.de.s, 

das e a.pl icação do G fundos pÚ.bl icos. 

f sai-

Tima. disposição lea-al posterior determina quo o "Comptrol .e r General" xruni

ne toda.., a~ verb€1s de carácter permanente que estej&r.i sern movimento nos 1 ivros das 

contus .9Úblicas e todos os dinheiroEJ, confiados à guarda <le funcionários dos Esta-

dos Unidos, de qu.e nõ.o tenham sido i.: restadas oor.te.s ao Gene,~e.1 Account i ng Office. 

A função iYJ.vestiga.dore. do General Accounting Of'fice tem por fim desco rir 

irreg;ula. idades que frequentemente passam despercebidas à f'iscalize.ção ordinária. 

O trabalho execute.-se no lus&r mo.is conveniente pe.rfl. os irrcenisses do overno. 

Represente.ntes do Ge:nere.l Accotmtir1g Office efectu.iun regule.rn:.ent.e inspec

çõ12.n às contas e e.os arquivos dos funcion~rio::; a. qt.tem está confiade. a guarde. de 

fundos e bens do E tado. Os funcionários superiormente responsá.vei::J sã.o i:nforih--.dos 

da.u deficiências e irregulnrid.i'.des encontradas, sugerindo-s0-lhes os meios de oor

recção apropriados. 

Podem fazer-se investigações espociais a J:>,dido do Congresso ou d s Comis

sões desie;na.de.s na Lei de Orçament., s e Contabilidade. Este.. lei., tal como ficou mo

dificada pela Lei de 1950, dit.põc ue o 11 Comptroller Genere.111 apresente anu('.lmen

te ao Congre sso e ao Pr.:::sidente a.é, RepÚblict:t quando este o solicite, U..lll relatório 

sobre o tro.balho do General Accountint:7 :)J3fic€,, que conten, a. sugestões pe.rec a legfo-
~ , • .,'1~ N laçao ccnsiderad.e. necessaria e recomer.n . .1.Cl1;;oes no sentido de se obter uma maior eco-

nomia e á'io :S.ênc ie. na Acl..ministre,çã.o. 

A mesme. lei determint\ que o 11 Comptroller General II informe sobre qualquer 

despesa ou contre,to feito com viole.ção da lei, e do resultado do exame e in .. pecção 

administrativa em matériB. de contas de..s repartições de fine.n<",?e.f:l, e forn0çe, a infor

Jr,..1glfo solicita.da à Direcção-Geral de Orçamentos em rc ação a.os levc.rrtamento~ de 

fundos e ' contabilidade em geral . 

Des+,e modo, o Congresso, o Governo e finalmente o povo tÔr.1 110 Ge11era.l Ac

counting Offico uina fonte impe.rcial e digna de ccnfisaça.; ume-. informação ob • c,.:,va 

e exacta. sobre a apl ic~lção dada ao dinheiro dos ccntri'buintes . 

X - Mé xico --

A 11 Conta.clurie. Mayor de Haciende-..11 que I no México, é talvez o orga.rásmo cu

jas a.t.ribuições me.is se e.proximron dos tribunais d€, contas prÔpriRmonte ditos, exer

ce a sua. acção fisc~l izadcro.. em harmonia com o prec_.itue.do na C0Dot:i::t,.1 iç o Poli't.i-



ca. os Este dos Unidos Le1dca1:,.o;:;, ~e 31 de ,Jane iro de 91 7. 

Assim., nos t0 ,nos do r.r igo 73 (fracciÓn ZÀvII) <.la Constitui·;;ão P·li-Lica, 

9. ContnJur1a exVJ ina r. c,;rtH e.nu!ll que Poder 'Sxecuti"lr~ c:e--..·e ap:i:esentai- ao Con

gresso àa U;.üe.o e o coF.11mtár.:o (e;los3. ) sobr9 a mosma conte .• 

!Jonca.au.ria J:...Ryor, segunc:o o icpos-bo :e.o art:ii::;o 71 (f rn.cci~n II) e. Lei 
I I 

I<'anãam'::Jntal d:;i. Nação, 3 -..r:i 0 i0dü. :.10 exercício das sua3 § 1.lrll?Ões por urn~ ~omisdí.o es-

pecial denominada "Cor iaiÓn :1:n!:!pectorél.11
, 1om...,, .da pe a âmr..re. dos Depute.doa. 

A ComisiÓn Insp" ... ora G a a.utorid de suprema da Conta.dt i a, se:n.do-lhe, or 
A • n, , A 

consequencifa, 1acu t:;c.o prop.:n· o seu pessoal, que oerti noJ."10 do pel0, C92'11.&.ra dos De-

utados de cordo com o qu0 a..nua.lmente for fixe.do no Orçamento das Desp0sas a rova-
,. 

do pela mesma C 1are., e i ter>.i?retar, eoclarecer ou resolver es consu:to.s que lho 

se jam aprese:nte.das sobre os ponto;:; duvidosos da Lei 
,. 

Ore;1:'.11i1a. e do seu ret;ulamento. 

Co;.;pete 
. 

e l'!.ldida Cor,1issão e stabelccer organizaçífo interna da Contt~. ~urfa a 8. 

Hr'l{or, introduzindo 8..S dispor.;ições de carácter 
, 

jul convenientes economico que ue 

110 ser1.tido do 2.r .. ·orfeiçoa~en:to do servi~o; pt·tra. o q11e poderá ou1r r a opir i8.o dos 

empre"'ados superiores da ~ont aduri.a. 

Este organismo, que mantém !"ele.ções cem a Cê.ri.ara dos 2::leputados através da 

referida. CornislÓn Inspectore., verifica. e comenta (revisa. y glosa.) a. conta auual do 

Er;rio Ferlerul, Distrito e Ter.dt~rios J:,,ederais, Beneficência PÚb ice., Lotarie N'n

ciona.l e dE:i,mis re ;ar ·ições que :nov:i.m.entem funào!'.l ou vs.lore s da. "Federnção" com-
I 

p:t'ee~· den ,O o exaJne ofectuado, l'.1..e.o so R ,erificaçe.o .d·- conf0r!i'.idade dos lo.nçemen":ios 

relativ s ~s receitas e c1espese.s. v:ilO t&mb~m a. sm. revisão sob o ponto de vistfl 

lP-ga.l, 1:1.ll'tÓrico t b ·1' ..L.. con .f;_, 1 is 1., J.co, ba.secda nos docmri.ent.os que os comprovam. 

A Conta.dt:ria r5eyor e fi.:n de f:i.scali:mr com maior eficiência a conts.bi ida.-
, I , 

de dos organismos j" ref€ridos., podera ordenar as visite.s de caracter especial que 
, • # , • N N 

j1.1J. t:,:\ e 11ecessa:r1R.s, mas não as devera efectuo,r sem previa a.prova,çao da Comissao 

Inspectora. 
I , • ( ) Podera tr ... mbem. expedJ.r as quit1:1.ções finiquitos rela.tivas 

.. 
as contas que 

tenham sido examinado.;, e corrigidas (glosa.das ). 

Os emp"ega.dos fisc nli:: cs.o responsa.veir, pelos prejuízos em dinheiro que o 

ErÓ.!·io Federal aofra por erro, i::n,?1Aevisão ou nee).igênoia verificada no deaempcnho 

d&..s s1..1.E1.s ftmções. Os emJrega.dos da Conte.duria líayor são igualn..ente responsáveis 

qua.1?.do, e.o exa.111inarem ou verificarem fül contas .• nã.o descubrrun as ir1·e·gula.rida.d s 

cometidas por aqu-·les que as c..presenta.rn. 

As response.bHide.des são exigidas pela seguinte ord m~ • ao devedor do 

Fi.':lco; 2!2. ao empregado fiscal que incorreu no erro ou omi,qsão qu.e originou. o pre

juizo; 3º. ao empregado da Contadurie. ou ele que. quer repa:rtiçü.o que a.o examinar 

ou verifics.r a co1ha. não ch"'gou a de:::cob. i-lo. 
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A responsabilidade civil em que ir:.correm os empregados poderá. ser reduzi

da, ou converter-se numa. multa correccional que ne.o exceda$ 500,00, toman.o ~m. 

con-te. e. importi.YJ.cia do . rejui zo, a cansa e as condições do empregado. rfo caso de 

a esponsabilidade ser proveniente de um clel ito intencional, exigir- se-Ó. do res

pol'lsável e. importânc ia total do prejuízo, aJ.é:n de se participar à. autoridade res

pectiva, co:n::ioante o que, pare. esse efeito, c;1•d.ene a. Comissão Inspec-corv., 

Nos casos de responsabilidade civil ou criminal de func ioné.rios que gozem 

de foro constitucioneJ.. unicamente se dará conhecimento do facto à câmara dos De

putfl. cs por intc1--médio da Comissão Inspectora. 
, 

Uma voz verificada e co:µtBntada uma conta anual, poder-se-a expedir aqui-

teção respocti.va, eniiando-se â entidade que prestou a. conta, para que estii ;por sua 

vez envie o certificado corresponde.n-ce a ca e. repartição ou err, regado que delfl. de-

penda, certificado este 
. , 

que servira pnre,. sun. sa.breguarda. 

As quite.ções poderão dar-se em relação e. uml:I. 0011.tR anuHl já comen-:;ade., mes

:mo quando qualquer outra anterior- se encontre pendente. 

A vigilância sobre El rigorosa execuçu.o d Orça..--nento das receite.s aprovadas 

pela c;--n.r"'1' - dos Deputados fo atribuida . ., pc1o nrti o 2, r:r da Loi de 23 e Laio 

de 1928, ao "Deps.rtinnento del Presupuesto 11 (Ministério do Orçamento). A fiscaliza

r;ão interria das despesas é regule.de. p81.a ''Ley de Eacienda11 de 30 de _ go::;to de 929. 

Pel-'l Lei do 30 de Dev=:mbro de 19•:!9 foi criado o c2.rgo de "Froc· rri.dcr Fis

cal" pare. e. i'isoo.lizaJJÍfo administrativa dl',s receitas e despesas do Esta o. 

A Lei de 26 de Fevereiro de J.926 orge.nizou a 11 Co11tra.lor1a. de la Federaci~1111
, 

cuj o 11 Contre.lor" ~ nomes.do e exonerado livre,nente pvlo Presidente da. 2epÚblica (e.r

tigo 3). 

A "Contralo ·ia" compõe-se dos soguintes Óri;ãosi a "Ai)tlitorfa General " e as 

d • t • • • "or· • . • . " "e ... , ' u " "" . t ,. • J " e.u 1 orJ.as cen-cra:i.s, a :t.c1.11.a. 1,;;ayor , e. on ... aauria , as · e-uui orias regiona . es • 

as deleg1:1.ções janto des sccrete.riaH de Estado, os Iliinistérios e.dministrt,.thrc s , os 

Governo~ do Dj_::;trito e dos '.:'erritÓrios Federais El do.e outre.s rep a.rtis-õos d l en en

ten do Go1.re :no Feder!Ü. 

Ko s terme>s do artigo 2 ca citada lei, 0, "Cent r e. o ria" exerce a sua. Ea.cção 
, . i om reprezenta.çâ'.L' türect c, do P:r~si_cJerrte da RepubJ.1ca, cendo a seu c ergo a fiscal -

zação dos fu".ld.os e dos beri..s do Ests.ào s daqueles que estão confiados 
.. 

guaru1J. do 
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('fovorno Feci ral; o exame clss cont.· s de M'r,e.~ismos, .funcion~ri0s, e.iilprega.dos e 

s-i:;entcs que adL,,{nistrern fundos ou bens da ~Jt1ção; e .. contt:Lbilide.de das finanças pÚ-

bl • f' • ' • "' d t ' , •• t " d G 1ca.s ..:e, erc.:i.s; o exemc e a. e.1xcor.:i.zr1.çao o oc.os os cr2:n:i. ·os a J.avor o .Toverno 

"' c1. ·1 f' . 1 • ~ ~ d" • d , . 1 • L ~ d l • 1 ... ,e_ere._ .; e. _ J.SCt\ 1za.ç~1.o L,B. ivi e, puo 1ca; e 1na.nm,ençao o cactas·cro gere. dos 

í\.1.ncio~.rios e empregaàos pÚblic.":is de. Ii'ederadfo ( ~rt. ✓• O Contralo!', .1. , • 
em me.Leria 

de inspecção e fiscaliz.a,~-ão, ,rigis. e e ige o exacto cuinp:cir,1c:-into da. lei de.s receitas 

e das clisposiçÕE-s orç;-mn.e 1tci.s sobre desr:,osas dt,. Federação . 

Co.r.1 a criac;ão de. "Contralorla de la. }'ederaci~:::111 parece od1.H· c1eduz:Lr-se 

embo~a com t.,mà certa resel'vu d1:,vido à fE:l ta d':'.) olemer,tos que me 0rmi tom afir

r:1Ó.- lc co.i1 r:aior sesurun _e. - que a impo: tê.ncia dr 8cção fizfj::>_lizD. ora do. antige, 

"Contadu_ i~. • ·Dyor de iie.cfond.a.11 diminuiu sens l ve lmente, pois n'l-.:..0 h~ dÚvida de que 

e.o atribui<;Ões do novo orr;ani2mo são muito me.is mrrpl e.s do que Eis do ri11i:::i.itivo, e 
, 

te.m.berc m:..ito m· is inde2er•'i:,r:.-t0s, visto que são exercidas e111 rep::-esente.ção directt• 

do P:cesidente da :='.ep ' b l ica, confo!"lne já foi dito a.tr~s. 

E<tB. ampliação de fur..ções, qt~e anteric:.."mente estr.,:vrun só cornetides à 11 Con-

t ,,~ur1' 0 r.- 11 l l t ..., .... h . ' t ' '· 1.. ' d 1 """" .... 1:..10.yor , ovou a gu1m au ~ores a a•.Lrn~ •u.lr a . ipo ese ae os ·ca. wive:r s:1. o cor, e-

tam0r-te sub:.;ti tuida :pe a "Contr orla. de J.a ~- é):.lere.ciÓri11 (V:i.de Solv0tore S:i.c.s 
11 Il Bila.I:.ci.o e il suo controlo nel mondo" , p. 323), o que. não se me afigura exacto, 

porquanto é o próprio autor cita o ciue na pá:;ine s eguinte escreve: 11 Qu nto all ' esa

me dei coriti, il Gontrollore stablisce ••• dopo que sia stato e.pprove.to il c,:mto 

;,:; nerale da pe.~te della Contadurht La.yor de 11ac:i 0nda ( art. G )". 

I<Jest.~~ ci:rcnnstân0ia:::, parec.s q,•e a 11 Contadt~rie Ea.yor" co11~i111 e e. existir, 

se bem que en,;uadri:.ds no r,av-o siste-raa de fisce.liz2.çÊÍ.o. 

De ros -o, out::-,.:.is m;.tores, como nlipc Tona Rami:;."ez, no seu livro "Dorecho 

Gor..sti tucional Loxicnno" ~ p. 3~2, 
. , ~ 

dite.do cm 1944, :i.sto e, cerce.. tle 18 eno::; apos 

a publicar;ão da Lei de 26 ... e ?everciro de 92ô, que or-::a.nizot.. a "CcntlAaloria. de 

le. Federaci~n11 ~ i::-.:i.nda se refere â antigo. 11 Contaduria 1',ie~:.or" co::isideran o-a eri.s

tent • 



Considerações finais 

::;fectuado e reli;..to d.:3.S cessões do Con.;reeso - corr. excepção da ó'l encerra

mento, por o seulimitado interesse ne.o justific e.r suficientemente e. per,nrnência de 

mc.,.is VJ!l&. semana em Ha.vo.no. a. fim de u ,ilizar o Ímic r. avie.o directo pe.rf:, Lisboa -

0 bem a.1:,s i:m (J estudo sobre 

cas e:€ cinco tri::m.1:aiz c.1e cc-ntas euro,2eus r::i de outro.s tantrs instituições similares 

0med.ce..."l ' S, ra.ss"'rei a~oro D 8X or a.J 6uroz.s impreszões pessoais resultrc.ntes da minre. 

observ:....ção e refle:,::ê'.o sobre eo-t0s il'J.tercssantes temo.s. 
..... 11- • , • Assim, ro.rec -=, qti.e 'I.J.mr> da.z ,11tüo1·es p1·eocupe.çoes dos (.i -..,o::: func:i.one.r:i.os que 

. , 
constituem os tribvm ·, s de coEtas ou os outros orgurusmor~ conzene:res ql-~e sei f:i.z=-reI11 

, . . . d , ,,,. . < 1 < represe11te.r 10 Co:J.grasso, e e nscg,ur a ma.l. or 1n ep •nQenc:.i.o. posG:i.ve_ pare. o e:r:e,...c.1.-
. ~ . . 

n r111c1p 10 s nsr,, 
- - -, , ( 

be1 E,cidos sob:t0 este. :r a.teria nD.s ccnst:i.tniçÕc3 politicas dos respectivos a.ises. 

De uma. maIH,:ire. g0.re.l, verifj_ce:-se que exj ste nele:uns dele::: um&. ce1·tt. indo

pendência p 0,r0:::1.t o Fo..:'ier Execv.ti-..ro, 11e.ior ou menor segu...ndo a natureza dos regimas 

poli-ticos vige:ntes 1 já o mesmo n~o pouendo dizsr em relaça.o o.o w gislo.tivo 

,rÓp ios mAmbroE do::; tri1rnnai.:z, como atrás 

, 
Porem, e. meu V'3r, raa:1.c~ .. eficiência da N s.cçao fisualiztdora destes 

. t t . , .... - , . . . ·"' . t impor ·a.n es org~usmo:,:,, e va.o necess~.rJ.ll. r, 1110.cpenc..enc:i.a. 20ro.n e os Governos como 

:._;oY-nr.-1:;e e.s Assern.bleia:.:: Polfticas. 

Afigure.-se-me, or .. anto, que e. Ju.aic , -conveniente oos orgB.os àe so-
• t "' ' 1 • ,., • 1 d. .... • • ' d • " d , ere!ua, que em a seu cargo a :: 5.sC,'.L . :i.za.~ao JUr1 • 1.oo-1.ir..ru10-31.re., e a - e 1r.i..1.ormn ort.sJ 

consultores e col borndores 6.0 ; u::'.lquer elos Poderes, e1r 'cudo quan:bo esteja co-m.praen

dido nas atribuições :fixado.s ne.s respectivas leis orgânca.s e textos constitucioue.ls. 

Outra tendência qu • se verifica actualmente é n. Ce o~ tribumds de contf'.s 

e.rnpUare.m cada V•.'JZ agJ_s a sua jurisdição, estr.ndendo a sua. e.ce;ão .fi scB.li::rn.doro. 

or;:0:::1ismos não intc::;:'."E1dos ::10. -~ 'lrni:li"'tr-açc.o . ~-bl ice., rw,cion~ic ou inter ... ~-~ci.:mttis~ e 
, ' que novir:10:r.t t,m I:'. ultt:\d:-.\:c fO'J,::.n qt:.t: l hefl sto coi~ecdl:lEts atreves dos orçamem::os Cú1n-

. e-tentes. 

Estf3 const&1,:te al1:1rge.mento ele atr:Umigões i.'11 . J.icr~ nec1:1srJâ.r-ia·.,:mte mn~ re-

··;isão doa quadros do pi:..:.iso~~ 
, 

e ri.os o:.: ist .mas ou metodo:: ,-:e trB.be.lho no sentido , o 

• • 1 ·r· "' · ~ d .... • f 1 ,., r t u1111-1 s1mp 1 1.1J,içao ou m0c::-n1.zo.çe.o ·- qtmn o os..,a seJD. poss1v0 - que nao a ec e e. 
, N t N ' • +" • N eficacia da fisc~lize.çao exercida, pois a aclap a.çao n,':3 n VcJ.:J circu11s ,ru1cit~.s nao de-

ve con::;isti:r sÔ1r.ento l::.llJl aumentm· o nÚNer·o d0 f'tlnc:ionários, visto qu.c ;., e1ns ·icidi:,de 
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de.s verbas orçame;..,.t r.i.s é l imitG.da e nílo pode acol:lpr . .u'ie.i-· automê. , icexnent o ri ;m.o 

()1.; pro1Jlenas da .fisCt' i::-:acão a ~xerccr polos tribur,o.is de contas~ c;ner 

"o :,rio.1:i" , cp~;_• 11
fl. posterior:i." • fo:cam obj ecto d inte:rcs:,ailtcr, ,1ob0tes, tm~(:o-s/3 

• • ' • "' • ~ ' • l · :i t' < VArJ.f1cH'..-:, c11.1e a f1.scal1:\a.ça0 r•.·e:ventr;ra na.o e o.:i..nr:a. e ;;crc1a0. em oaor, os ptl-1ses 

' • " d t , '" ., • d •• ' t· :_:-,or D. ue .1. 2 s orcar.1.smos .• con t"l .r. un amen ;e e.e que em,r~rva a na.qt.una r:.• m:.nL:n::re. •17u, 
., ( . t ., 

. qa!::mdo e:sta !WE':rig;trn.do u:i nos pe.1ses onde ela :::x:u.:; e 1) nos • ri't\.,:::,3:if3 de co~t&.s 

que os processos sujej_t.os e.o seu e :0-.'u.e per.ra.anecem me 10s tempo, v.g . Portuga e It ". _ 

li, . 1Ias , eit1de. que asr~im ão acontecesse, a natureza, o vohune e e rel0vru1cia 

te.nt" ,:e um oxe.me mlüs ds :tido e minucioi::o • 
., . , 

Contudo, a fiscaliEei.ção pre·l."ia nem sempre e suficiente. Os fundos potler.1. 
' b . . . seir dos cofr·es pu l 1.t.:os cor.i 1nte1r observ-inçia. dr.,.s :.:'or!ae.l idades l egais, o te 

!'.!.Õ.o signi fir,o que posteriornente lhe~; seja di:,da. a apl .'..co.çõ.0 p~ e.rista, ou qve mãos 

desonestas oo 11ão desvien1 d,'J r:;eu d--stir-o legal. 

_, fisc~➔.i il:'.açã..o preve:ati-.;-a deve, r,ot con.sequêr..cia., ser com_pletede.., sempre 
f , J {' º 1 • N t • • + , 1 • ,~ , O que poss1ve ... , pe .e. ~ises. izagao poc erior, L)uO e., pe a p1·es·Gaçao cv.:l cotrcns. 

Recoflhecc-se também que, em det r·• •.".i ,Je.s circunstâncüi.s, qualquer da. uela,s 
, 

model:id::i.des c:0 l.'isc:;.lizo.çe.o e deficiente, por quo.nto, mu:i.tf.l.s vezes, os documentos 

desti::J.e.dos a co,mprovo.r' e. ontrada de rece5ta.s ou e.. reB.li?..a~ão de despesas rtí.o ofe

recan'. gurantias '...e e.utentü;idade . Westa h i pótese, s ó a fiscali zação irect 8. ou o 
, , 

0xeJUe per:í.ciDJ. P~'dere. resol,_re ,.. o problema de forma sa.tls.fatori.<1. 

Um dos resulte.dos prát icos do Co_ g resso foi a CTiaçí:'.o <le um secretariado 

do cará.c:tsr per.ma1'.011cc desti:10.do a m:-;mter o intercê.mbio ent:-rJ todas as de1 eg:3.t}Ões 

que 1;.ele tor:1ar~.JJJ piu-te. Ser;tm.do com1mi r;nção directt,m0nt0 recebide. do iluctre Pre-

• t • t-, 1 ' ' • · ' ,., . " ,., • ' J l s:i.<len e ,10 Tr111ur.1 tL. de Ccrn:;rl.:; c1e Cube., e. que Jª I iz rc;.crenc:i.e. no1x,;ro .ocG. , 

J.. • L ' •' • t , 1 + • i 1 sec re vari ado es-,,a J ~ in::; -e, ado na sede aaque e ~r:i.oune. , em Havmia, devendo breve-

mente iniciar a publ iGo.ção do res_p e ct i-.ro bo l et i m. 

Lisboa, 30 de J!meiro de 1954, 

:::::,. 

Chefe de reparti~ão do))irecç ã.o- Geral 

do Tribu.n de Contas 



B I B L I O G R A F I A 

Tro.ba hos apI·osentl3.dos ao Congresso pela delegação belga. em relação 
ao0 àiferente s t.emas :la .P.genda. 

11 CE.:.hio1·s C:. ' observati,ons 11 de. 11 Com· de3 Gomj?tes 11 da. Béle;ica 

Unta recebi de. directomente do 11 Trbunal de Cuentas" d ·• Espa :ha, e.com 
pa.i:!ha.de. de. "Ley de AdrninistraciÓr. y Cont~1::dl idad de la Ha-
cien.da PÚblica. y la. ~y :/ ,eglamento Organico sl Tr:i.bu:nal 
de Cuentas, a la sazon vig01rtes11

• 

0T1:sb11lhoc sp!·esentados pclt'I. delegaçtto hola.:r:tcle~a. e:m relaçü.o a. diver~os 
temas da Acenda. 

nota directemente recebide. da 11 Cour des Comptes" de Fre.nr;a, acompanr~ 
da da e;un.s 0xe:mp:!..eres do 11 :i1apport Public" . 

11 1a Corte déi Conti11
, por Ce.rlo Frasco. - Quaderni Italiru.'li (Serie e 

co:mla) IV - 19'.11. 
11 La. Corte d.ei Conti d I Italia11 Conferência. re ol ize.d11 na Sorbonne P!, 

lo Presi:iente Augusto Ortona (Extre.cto da. "Rivista dello. Cor 
t!:l dei Conti", fe.sciculos 7-8, Ano I, 1949 ). 

, , , 
11Abree;e de la legislation sur la Cour des Comptes d ' Italie11

, por G. 
l:me.:t uc e i . 

"Relazioni dol.la Corte dei Conti al Parlamento" - " Sul :Rendiconto 
Genero,le de lo Sta.to11 e 11 Il controllo di legit t :Jnità sug i 
atti ael Governo" . 

" I Bilancio e il suo controllo ne l r:1_ondo11
, por Se.lvatore Sica, 1953. 

" Lcy n • 12.961 de ContabiU.dad y Orge.nizaciÓn de la Conte.duria Gene
ral àe la NE-ic i~n Argent ine..11

• 

Decreto ns;. 5.201/te - "Reglri.ments.ciÓn General de la. Ley n~. 12.96 11 

(Argentina.) . 

Raorganiza.ção do Tribunal de Co!:itt.s do Bra:,il - Lei n • 830~ de 23 
de Set:0mbr.o ele 1949. 

" 'rribunais de Co:ntti.s e Soberania do Pmro 11
, por Ernesto Claudino de 

Oliveira. e Cruz - Tre.bal ho a.present9.a.o pele. delegação bra
sileira. 

Bol r,tins do ~· · ·:LbunnJ de Cuenta.s de Cuba. 

Conferência (Elxtre.cto do.. realiz,'3.da em Havana, no dia 26 de Setem.bro 
de EFíl, pelo Dr. Carlos :n. Ga.rcla 1•.:a.rcos, "Jiagistrado-i·.lie: -
br-o del Tribu..?1.al de Cue-..1tar. 1e C-...:.Ja11

, sobre o 11 Genernl Accoun 
ting Office" (Entido.cle í'isc/3. izadora das finançe.s pÚbl icar, -
cl.os Estados Ur..ido3 da Ji.mé:rica do lforte ) . 
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